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I - Introdução 

A. Justificativa 

A ocorrência de eventos relacionados 
ao estacionamento de veículos em shop-
ping centers e outros estabelecimentos co-
merciais que oferecem locais para esse fim, 
tais como supermercados e bancos, tem 
dado ensejo, desde a década de 80, a inú-
meras ações judiciais interpostas, princi-
palmente, por proprietários de veículos que 
se julgaram lesados em seus direitos. 

Em razão das controvérsias existen-
tes, em especial, quanto à natureza jurídica 
dos estacionamentos colocados à disposi-
cao dos clientes pelos estabelecimentos co-
merciais sem que houvesse um pagamento 
imediato (os denominados estacionamen-
tos gratuitos), a jurisprudência a respeito 
do assunto nem sempre foi uniforme, mas 
foi objeto de uma evolução. 

Uma vez que, em regra, a jurisprudên-
cia tem avaliado a questão sob a ótica do 
Direito Civil comum, é oportuno fazer uma 

análise da evolução das decisões, procu-
rando verificar se é possível aplicar aos es-
tacionamentos oferecidos pelos shopping 
centers as regras dispostas pela Lei 8.078/ 
90 - Código de Defesa do Consumidor. 

B. Proposta de desenvolvimento 

Inicialmente, sera' feito um comentário 
sobre a importância dos estacionamentos 
oferecidos pelos estabelecimentos comer-
ciais no mundo moderno, bem como, sell 
introduzida a noção de shopping center. 

Entrando na questão especifica dos 
estacionamentos, serão abordadas as ca-
racterísticas que estes últimos podem apre-
sentar e a questão do estacionamento gra-
tuito ser uma cortesia ou um serviço. Cum-
pre ressaltar que os problemas relaciona-
dos a eventos ocorridos em estacionamen-
tos de shopping centers são semelhantes 
aqueles que hi muito vinham ocorrendo 
em estacionamentos de supermercados e 
bancos e, assim, a jurisprudência relacio-
nada a estas duas Ultimas espécies de esta-
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belecimentos comerciais também será ob-
jeto de análise. 

A responsabilidade do shopping cen-
ter por eventos ocorridos nos estaciona-
mentos será analisada h luz do Direito Ci-
vil comum e do Código de Defesa do Con-
sumidor, seguindo-se a Conclusão e a Bi-
bliografia. 

No Apêndice, encontram-se a juris-
prudência consultada e a lista das abrevia-
turas utilizadas. 

— A importância, no mundo moderno, 
dos estacionamentos oferecidos 
pelos estabelecimentos comerciais 

Nos anos 80, o adensamento urbano 
nas cidades brasileiras cresceu de maneira 
vertiginosa. Não s6 a população urbana au-
mentou, como também, cresceram todos os 
problemas vinculados h urbanização, den-
tre os quais aqueles relacionados à circula-
cão de grande massa de pessoas, refletidos 
na diminuição da segurança e nos proble-
mas ligados ao tráfego de veículos. 

0 aumento populacional nas Areas ur-
banas, em geral desacompanhado de um 
sistema eficiente de transporte coletivo, fez 
com que, a cada dia, mais pessoas utilizas-
sem o automóvel particular como meio de 
transporte que, assim, com a promessa de 
trazer comodidade, tornou-se o grande so-
nho de consumo dos brasileiros. Em con-
seqüência, as ruas tornaram-se pequenas 
para tantos carros, surgiram cada vez mais 
restrições aos estacionamentos nas ruas e o 
"sonho de consumo dos brasileiros" tor-
nou-se objeto de danos, furtos e roubos fre-
qüentes. 

Historicamente, os estabelecimentos 
bancários sempre estiveram localizados cm 
regiões com alto índice de concentração 
comercial, as quais foram as primeiras a 
sentir os efeitos do aumento do tráfego ur-
bano e das restrições ao estacionamento de 
veículos nas ruas. Assim, para viabilizar a 
atividade de suas agências, os bancos pas-

saram a reservar espaços para o estaciona-
mento de veículos de seus clientes, colo-
cando em desvantagem os concorrentes 
que não ofereciam tais espaços. O espaço 
para estacionamento tornou-se, portanto, 
fator de atração da clientela. 

Para fazer face às necessidades de 
consumo de uma população sempre cres-
cente, grandes supermercados começaram 
a se instalar no pais e, assim como em ou-
tras partes do mundo, buscaram grandes 
terrenos, mais baratos, fora das regiões 
centrais, para os quais o único meio de 
acesso, praticamente, era o automóvel. Des-
sa forma, cada grande supermercado reser-
vava uma grande área para que seus clien-

tes pudessem estacionar seus veículos. Se 
não existissem tais Areas, os empreendi-
mentos tornar-se-iam inviáveis, visto que 

sua viabilidade dependia de grande massa 
de consumidores. Se estes últimos não pu-
dessem estacionar seus veículos num espa-
co adequado, caso se dispusessem a fre-
qüentar tais centros comerciais, correriam 
o risco de andar quilômetros entre o local, 

em via pública, em que o veiculo seria dei-
xado, e o supermercado, dada a imensa fila 

de carros estacionados que se formaria nas 
ruas próximas ao estabelecimento, o que, 
provavelmente, causaria, também, grandes 
congestionamentos. 

Dessa forma, conclui-se que a dispo-
nibilidade de um local para estacionar veí-

culos é menos uma comodidade para o 
usuário do que um importante fator de atra-

ção de clientes para os estabelecimentos 
comerciais. Pode-se mesmo dizer que, em 
determinados casos, a disponibilização de 
vagas de estacionamento para o público é 
essencial ã atividade empresarial, como, p. 

ex., h atividade dos shopping centers, como 
sera' visto a seguir. 

III — 0 "shopping center" 

Segundo relata Washington de Barros 
Monteiro, citando a Grande Enciclopédia 
do Instituto Geográfico, de Agostini de 
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Novara, "o shopping center efetivamente 
apareceu na década de 50, mais exatamen-
te no ano de 1952, nos Estados Unidos") 
Também denominado mall ou shopping 
ma/I2 caracteriza-se por ser uma "sofistica-
ção extremada da forma de consumir e es-
palhou-se pelo mundo todo com uma acei-
tação nunca antes vista, especialmente no 
Brasil",3 onde a instalação do primeiro 
shopping center ocorreu em 1966, em São 
Paulo. 

Para Alfredo Buzaid, "um shopping 
center é uma cidade em miniatura, nasce 
planejada". Seu aspecto exterior é de um 
"edifício, dividido em numerosas lojas com 
cinemas, armazéns, restaurantes e áreas de 
lazer, cedidas a comerciantes de atividades 
diversificadas (...) que expõem à venda 
tudo ou quase tudo que uma pessoa possa 
necessitar a fim de satisfazer às suas neces-
sidades, comprando e levando em seu au-
tomóvel, que estaciona em lugar próprio, 
todas as mercadorias adquiridas. (...) A va-
riada disposição do shopping center esti-
mula a economia de consumo, porque den-
tro dessa cidade em miniatura tudo se pode 
comprar sem esforço e sem sacrifício, sem 
pressa e sem longas locomoções. As lan-
chonetes, os restaurantes e os cinemas são 
um convite para permanecer no shopping 
center por largo tempo, conciliando as ne-
cessidades individuais com o lazer (...)".4

Todavia, a simples concentração de 
estabelecimentos comerciais não caracteri-
za um shopping center, que diferencia-se 
de uma galeria de lojas, "sobretudo, por 
sua sistemática ou ordenamento, com um 
complexo de relações internas entre o in-
corporador ou incorporadores do empre-

1. "Shopping centers", RT 580/9. 
2. Cf. Password: English Dicitionary for Spea-

kers of Portuguese. 
3. Ana Lúcia da Silva Cardoso Arrochela Lobo, 

"Ação civil pública — Vicio — Segurança — Produto/ 
Serviço — Vazamento de gas", RDC 21/203. 

4. "Estudo sobre shopping centers", Shopping 
centers — Questões Jurídicas (Doutrina e Jurispru-
dência), pp. 7 a 9. 

endimento e os lojistas e prestadores de 
serviços, de índole eminentemente obriga-
cional, inclusive entre os próprios lojistas 
e prestadores de serviços, ligados entre si 
por uma espécie de solidariedade e con-
gregados muitas vezes numa entidade asso-
ciativa para a defesa de seus interesses".' 
Em razão do escopo do presente trabalho, 
não cabe, aqui, analisar com mais profun-
didade essas relações jurídicas entre o in-
corporador e o lojista. 

0 crescimento urbano e os problemas 
dele decorrentes, relacionados a segurança 
e à circulação das pessoas, deram origem, 
nos anos 80, ao inicio da "febre" brasileira 
dos shopping centers, que tem continuado 
até o fim do século 20. Rubens Requido 
anota que os referidos centros comerciais 
"impõem-se como uma excelente solução 
para o marketing, tendo em vista o adensa-
mento populacional, para o incômodo pro-
blema da urbanização e do conseqüente 
congestionamento do tráfego. (...) A rede 
viária deve ser considerada, para afastar o 
desconforto e angústia do tráfego conges-
tionado, oferecendo um local amplo para 
comportar um estacionamento de automó-
veis, uma das condições essenciais para o 
sucesso do empreendimento".6

Para incrementar seus negócios, por 
vezes estagnados pelos problemas já men-
cionados, restou aos comerciantes partici-
par de tais "cidades", que lhes fornecem, 
assim como a seus fregueses, uma infra-es-
trutura de circulação funcional de pessoas, 
distribuição racional de lojas, organização, 
limpeza e segurança, reguladas por "prin-
cípios, que são dispostos em regimento in-
terno e aceitos previamente por todos os ti-
tulares de unidades que operam dentro do 
conjunto".7

5. "Shopping centers", RT 580/10. 
6. "Considerações jurídicas sobre os centros co-

merciais (shopping centers) no Brasil", RT 571/11-12. 
7. "Estudo sobre shopping centers", Shopping 

centers — Questões Jurfdicas (Doutrina e Jurispru-
dência), p. 7. 
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Da mesma forma que os grandes su-

permercados, tais empreendimentos seriam 

inviáveis se não dispusessem de amplas 

areas reservadas de estacionamento. Yussef 

Sahid Cahali bem coloca que "o êxito dos 

shopping centers tem sido explicado, não 

só pela concentração de opções de compra 

e pela abrigada situação das vias de acesso 

as lojas, como também, pela existência de 

amplos espaços reservados ao estaciona-

mento de veículos. (...) A existência de es-
tacionamento participa da própria defini-

cão conceitual e empresarial do empreen-

dimento".' 

A figura do estacionamento como sen-

do parte do conceito de shopping center 

também consta da definição dada pela Gran-

de Enciclopédia Cultural Larousse, citada 

por Washington de Barros Monteiro: o shop-

ping center é um "conjunto de lojas vare-

jistas, concebido, realizado, possuído e ad-
ministrado como uma só entidade, em ge-

ral, longe das aglomerações, oferecendo 
facilidades para estacionamento de auto-

móveis e adaptado à regido que serve, pela 

situação, pelas dimensões e pelos tipos de 

lojas de que se compõem"." 

Paula Castello Miguelw relata que um 

ponto comum na escolha do local de qual-

quer shopping center é a possibilidade de 

oferecer aos seus freqüentadores um gran-

de estacionamento, visto que este Ultimo é 

fator preponderante de atração do público. 

Ela ressalta que a Associação Brasileira de 

Shopping Centers (ABRASCE), que repre-

senta o Brasil na associação International 

Council of Shopping Center, e que, desde 

1976, visa ao desenvolvimento do setor, 

destaca a importância do estacionamento 

como parte dos requisitos necessários para 

a caracterização do empreendimento, con-

8. "Furto de veículos em estacionamento de 

shopping center", Shopping centers — Questões Ju-

rídicas (Doutrina e Jurisprudência), p. 242. 
9. "Shopping centers", RT 58019. 
10. "Contratos de shopping center", RDM 107/ 

137-182, Nova Série. 

forme estabelece o art. 42 de seu estatuto, a 

seguir transcrito: 

"Art. 42. Para os efeitos deste Estatu-

to, define-se shopping center como um 

centro comercial planejado, sob adminis-

tração (mica e centralizada, e que: I — seja 

composto de lojas destinadas a exploração 

de ramos diversificados ou especializados 

de comércio e prestação de serviços, e que 

permanece, em sua maior parte, objeto da 

locação; 11— estejam os locatários sujeitos 

as normas contratuais padronizadas, visan-

do à manutenção do equilíbrio de oferta e 

da funcionalidade, para assegurar, como 

objetivo básico, a convivência integrada; 

Ill — varie o preço da locação, ao menos 

em parte, de acordo com o faturamento dos 

locatários; IV — ofereça a seus usuários es-
tacionamento permanente e tecnicamente 

bastante." 

Observa-se, assim, que é praticamen-

te impossível conceber um shopping cen-

ter que não coloque a disposição de seus 

clientes um local para o estacionamento de 

veículos. 

IV — Classificação dos estacionamentos 

Maria Clara Osuna Diaz Falavigna 

classifica os estacionamentos em abertos 

ou fechados e em onerosos ou gratuitos." 

Estacionamentos abertos são aqueles 

em que não existem barreiras físicas para a 

entrada e saída de veículos, os quais, mui-

tas vezes não apresentam nenhuma prote-

ção, tais como muros, grades ou guaritas 

para vigias. São fechados os estacionamen-

tos que possuem barreiras, com portaria 

que controle a entrada e a saída de veícu-

los, nos quais costuma-se entregar ao mo-

torista um comprovante na entrada para ser 
devolvido na saída. 

A utilização de um estacionamento 

pode ser efetuada mediante o desembolso 

11. Da Repercussão do Dano em Decorrência 

do Estacionamento de Veículos, pp. 35-36. 
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imediato e direto em contraprestação ao 
serviço prestado. Quando se utiliza esta 
modalidade, o estacionamento usualmente 
é tido como oneroso ou pago. 0 estaciona-
mento pode, também, ser colocado à dis-
posição dos clientes sem que haja uma co-
brança imediata pelo uso do espaço, ao que 
se denomina estacionamento gratuito. 

Em geral, por sua natureza, os estacio-
namentos pelos quais os clientes pagam 
uma remuneração direta pelo uso, também 
possuem controle de entrada e de saída de 
cada veiculo usuário, mediante a entrega 
de comprovantes, mesmo porque, segundo 
relata Maria Clara Osuna Diaz Falavigna, 
"o seguro de responsabilidade civil, contra-
tado para a guarda de veículos de terceiros, 
de maneira indireta faz a exigência do con-
trole", pois suas cláusulas estabelecem que 
a cobertura de furto depende de registro 
por escrito da entrada e saída de veiculos, 
com sua identificação e horário de perma-
nência.'' Pode-se dizer, portanto, que os 
estacionamentos onerosos são, também, fe-
chados. 

Por outro lado, nos chamados estacio-
namentos gratuitos, pode ou não haver um 
controle individualizado dos veículos. 

Inicialmente, os locais para estaciona-
mento fornecidos pelos bancos, supermer-
cados e shopping centers eram, em quase 
sua totalidade, colocados à disposição de 
seus clientes, sem que houvesse nenhum 
pagamento imediato e sem um controle in-
dividualizado da entrada e da saída dos veí-
culos, ou seja, em regra, os estacionamen-
tos eram gratuitos e abertos. Conforme men-

12. Na p. 36 de sua tese de mestrado, Maria 
Clara Osugna Diaz Falavigna relata que o prof. Ru-
bens Limongi França, ao apresentar as normas gerais 
para o contrato de seguro de veículos em estaciona-
mentos, escreveu, em seu Manual de Direito Civil, 
que "nos estabelecimentos em que não houver regis-
tro por escrito de entrada e saída de veículos com sua 
identificação e horário de permanéncia, a cobertura 
de furto s6 prevalecerá nos casos em que ficar com-
provada a destruição ou rompimento de obstáculo 
subtração do veiculo". 

ciona Ricardo Pereira Lira,'3 nesses locais 
prevalecem as seguintes características: 

a) inexistência de um sistema de con-
trole individualizado de entrada e saída dos 
veículos; 

b) o usuário permanece durante todo 
o tempo com as chaves do veiculo, em ne-
nhum momento entregando-as a preposto 
do shopping; 

c) inexistência de qualquer promessa 
de segurança ou incolumidade dos veícu-
los, por meio de publicidade através de 
placas ou avisos; 

d) presença de prepostos do shopping 
na área de entrada e saída de veículos, que 
antecede a área de estacionamento, bem 
como, orientando o tráfego e indicando os 
locais onde ainda existam vagas; 

e) o usuário estaciona livremente no 
local onde lhe aprouver, podendo alterar 
esse local sem a necessidade de avisar pre-
postos do shopping; e 

f) é possível o acesso indiscriminado 
de qualquer pessoa, motorizada ou não. 

Existe, também, a modalidade de es-
tacionamento gratuito e fechado, que apre-
senta as características relacionadas nos 
itens "b", "d" e "e", acima, porém, com 
controle de entrada e de saída. 

Vale dizer que, desde 1991, em fun-
ção da Lei Municipal 10.927, de 8 de ja-
neiro daquele ano, os supermercados e cen-
tros comerciais da cidade de São Paulo, 
que coloquem à disposição de seus clien-
tes mais de 50 vagas para estacionamento, 
devem providenciar seguro contra furto e 
roubo dos veículos que utilizem os referi-
dos locais. Assim, atualmente, no Municí-
pio de Sao Paulo predominam os estacio-
namentos fechados, sejam eles gratuitos ou 
não.'' 

13. "Os shopping centers e alguns aspectos da 
responsabilidade civil", Shopping centers — Questões 
Jurídicas (Doutrina e Jurisprudência), p. 205. 

14. A Lei 2.050, de 30.12.92, do Estado do Rio 
de Janeiro, veda a cobrança ao usuário de estaciona-
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V — Natureza do estacionamento: 
cortesia ou serviço? 

Um estacionamento que somente pode 
ser utilizado mediante remuneração não 
pode ser considerado como cortesia. Exis-
te um contrato entre o cliente e o adminis-
trador do estacionamento, segundo o qual 
o primeiro compromete-se a pagar pela es-
tadia c o Ultimo compromete-se a garantir 
que o veiculo não sofra danos. 

No tocante aos estacionamentos gra-
tuitos, a questão entre ser o estacionamen-
to proporcionado ao cliente de uma empre-
sa comercial uma mera cortesia ou um ser-
viço prestado gerou muitas discussões, dou-
trinárias e jurisprudenciais, a seguir resu-
midas. 

Ricardo Pereira Lira' entende que 
"nos shoppings, em cujo estacionamento 
exista sistema de controle de acesso e sai-
da, mediante tickets, com remuneração pelo 
parqueamento, existindo essas característi-
cas isolada ou cumulativamente, haverá de-
senganadamente uma relação contratual 
inominada, que não chega sequer a con-
substanciar um depósito tácito, por isso 
que não há a entrega efetiva do veiculo por 
parte do motorista a outra parte, mas se cria 
contratualmente um vinculo do qual surge 
para o shopping um dever de vigilância". 
Todavia, entende ele que, no tocante aos 
estacionamentos sem controle de entrada e 
saída dos veículos mediante tickets, o au-
mento potencial da clientela em razão do 
estacionamento "não desnatura a índole de 
liberalidade do brinde", caracterizando o 
estacionamento reservado pelo shopping 

mento em Areas privadas, tais como, shopping cen-
ters. Foi proposta ação argüindo sua inconstituciona-
lidade, perante o STF. Em 25.6.97, o Pretório Excel-
so concedeu liminar, suspendendo a eficácia da refe-
rida lei. Dessa forma, é pacifica a possibilidade de os 
shopping centers cobrarem dos usuários o uso do es-
tacionamento colocado A disposição. 

15. "Os shopping centers e alguns aspectos da 16. "Anotações sobre a responsabilidade civil 
responsabilidade civil", Shopping centers— Questões por furto de automóveis em shopping centers", RT 
Jurídicas (Doutrina e Jurisprudência), pp. 203-218. 651/238-239. 

centers aos seus clientes como uma corte-
sia ou liberalidade. 

Em 1989, no seminário Shopping cen-
ters — Questões Jurídicas, Carlos Alberto 
Menezes expôs seu entendimento de que 
"o estacionamento no shopping center não 
é uma gentileza. Ele existe como parte es-
sencial do negócio, gerando para o cliente 
uma verdadeira expectativa de guarda, isto 
6, a certeza de que é melhor freqüentar o 
shopping center para compra ou lazer, pela 
segurança e facilidades oferecidas, dentre 
as quais está o estacionamento. (...) A visi-
bilidade do estacionamento, como integran-
te do shopping center, impõe a este o de-
ver de custódia, independentemente das 
circunstâncias especificas de ser pago, 
ou não, de ter controle de entrada e saída. 
ou de ter suficiente proteção, ou não".'6

No referido artigo, Carlos Alberto Me-
nezes concorda com a posição da 76 Cama-
ra Cível do TJRJ, na decisão da ap. civet 
40.300, no sentido de que "se a ré se des-
cuida e não mantém guardas suficientes no 
dito estacionamento, o problema é dela, 
não do cliente. Se oferece o estacionamen-
to como meio de atrair a clientela, cabe-lhe 
o dever de assegurar garantia de quaisquer 
danos aos veículos, inclusive furto". 

A análise da evolução jurisprudencial 
mostra que, inicialmente, os juizes enten-
diam que os estacionamentos colocados 
disposição pelos centros comerciais sem 
pagamento direto constituíam mera corte-
sia. Em 20.10.87, a 2li Turma do STF, por 
votação unânime, julgou o RE 114.671-RJ, 
entendendo que a tese de que o estaciona-
mento é pago indiretamente pelas compras 
feitas pelos clientes "ilk) tem, data venha, 
substância para configurar a culpa do esta-
belecimento pelo furto do automóvel, em 
ordem a responsabilizá-lo pelo prejuízo so-
frido pelo cliente. E que não há, na espé-
cie, vigilância presumida, desde que o que 
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é oferecido aos clientes é apenas o espaço 
para que estacionem seus carros".'' 

No mesmo sentido, a 24 Câmara aye] 
do TJRJ, ao julgar a ap. cível 36.788,' que 
dizia respeito ao furto de um veiculo no 
estacionamento de um shopping center ca-
rioca, entendeu que "(...) o freguês usa o 
estacionamento como comodidade sua. De 
graça. Ele não faz entrega do veiculo ao 
responsável pelo estacionamento. Então, se 
ocorre furto, não pode ele, responsive] 
pelo estacionamento, ser responsabilizado, 
pois não terá havido negligência ou omis-
são a ser-lhe imputada. Não se formou en-
tre as partes nenhum contrato (...)". 

0 referido acórdão corroborou, tam-
bém, a tese constante do acórdão proferi-
do anteriormente pelo TJRJ na ap. dye! 
30.079, de que "o estacionamento, cuja uti-
lização independe, como é notório, de pré-
vio consentimento da direção da loja, fun-
ciona, para dito fim, como prolongamento 
da via pública". 

Todavia, aos poucos, a jurisprudência 
consolidou-se no sentido de considerar o 
estacionamento, ainda que gratuito, não 
uma cortesia, mas um atrativo de clientes 
e, portanto, um serviço prestado. Dentre 
diversos acórdãos neste sentido, pode-se 
citar, a titulo de exemplo, o julgamento, em 
19.2.92, proferido por maioria, pela 3' Tur-
ma do STJ sobre o REsp relati-
vo ao furto de veiculo de um estaciona-
mento de shopping center, que conclui: 

"Não é bem como uma mera cortesia 
propiciada a seus fregueses que os estabe-
lecimentos comerciais reservam area adja-
cente para o estacionamento de automó-
veis. 

"Mais que isso, a comodidade é esta-
belecida como atrativo para a afluência de 
consumidores, servindo para facilitar a apro-

17. V. item 1.1 do Apêndice. 
18. Shopping centers — Questões Jurídicas 

(Doutrina e Jurisprudência), pp. 419-422; v. item 6.1 
do Apêndice. 

19. V. item 2.2 do Apêndice. 

ximação e a guarda de veículos. No pró-
prio interesse do comércio empreendido, 
assim, que se incrementa pelo estimulo do 
conforto oferecido ao público, onde se faz 
marcante a importância do automóvel como 
meio de transporte individual. 

"Nesse quadro, o estacionamento de 
veículos consiste em serviço a mais, com 
vantagem ministrada pela casa ou núcleo 
comercial, para sobrepor-se aos demais, na 
concorrência pela conquista da preferência 
dos consumidores. E o próprio êxito dos 
shopping centers tem sido explicado não 
so pela concentração de opções de compra 
e pela abrigada situação das vias de acesso 
as lojas, mas também pela existência de 
amplos espaços de guarda de veículos para 
uso do público. 

"Se, assim, o estacionamento consiste 
em um serviço prestado no interesse do 
próprio incremento do comércio, disso de-
corre, para a empresa que o mantém, o de-
ver jurídico de vigilância e guarda dos veí-
culos ali conservados. Com a correlata res-
ponsabilidade pela reparação, em caso de 
furto, quando menos em atenção ao princi-
pio que se define pela atribuição dos sacri-
fícios a quem recolhe os benefícios de uma 
determinada atividade ou empreendimento. 

"Pouco importa que o pátio seja fran-
queado ao acesso de veículos, sem contro-
le de entrada ou saída, pois o seu espaço, 
de todo o modo, é um prolongamento do 
estabelecimento comercial, não uma via 
pública. Sendo indiferente, por igual, a 
existência de avisos indicativos da disposi-
ção de não assumir a responsabilidade por 
furtos ocorridos no período de estaciona-
mento, afixados pela empresa comercial, 
que isso é absolutamente irrelevante para 
escusá-la, como prestadora do serviço, do 
dever de preservar o veiculo no local, até 
ser retomado por seu dono." 

Nota-se, assim, que, inversamente ao 
entendimento do TJRJ, expresso no acór-
dão da ap. cível 36.788, de que o estacio-
namento gratuito seria um prolongamento 
da via pública, o STJ concluiu que, inde-
pendentemente de controle de entrada ou 
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saída, o espaço franqueado ao estaciona-
mento de veículos de clientes é um prolon-
gamento do estabelecimento comercial. 

Em acórdão de 12.6.85, a 81 Câmara 
do TJSP entendeu que "o fato de ser gra-
tuito o estacionamento de automóveis em 
shopping centers não significa que não se 
esteja obtendo lucro com este, não se exi-
mindo a administradora e a locatária da 
área arrendada ao estacionamento indeni-
zação devida pela subtração do veiculo."2'

Em 2.11 .88, a 75 Camara do TJSP, em 
ação envolvendo estacionamento gratuito 
oferecido por shopping center, concluiu 
que "6 certo que a retribuição pelos servi-
ços está devidamente incluída no preço de 
custo das mercadorias".2' 

Assim, tendo em vista que o shopping 
center caracteriza-se por ser um centro de 
consumo e prestação de serviços que tem 
o estacionamento como um dos requisitos 
para a caracterização do empreendimento, 
não se pode considerar como mera corte-
sia o fato de o centro comercial colocar 
disposição dos usuários uma área reserva-
da para o estacionamento de veículos. Des-
sa forma, a jurisprudência caminhou no 
sentido de que os estacionamentos coloca-
dos A disposição do público, pelos shopping 
centers, são sempre onerosos, seja porque o 
prego está embutido no custo das mercado-
rias, seja porque o empreendedor obtem lu-
cro advindo do aumento da clientela. 

Tal entendimento, como sera' visto a 
seguir, é muito importante para caracteri-
zar a responsabilidade do shopping center 
por eventos ocorridos no estacionamento. 

VI — Responsabilidade do "shopping 
center" por eventos ocorridos 
no estacionamento 

Os eventos ocorridos em estaciona-
mentos de estabelecimentos comerciais (ban-

20. Ap. cível 62.021. V. ementa no item 4.1 do 
Apêndice a este trabalho. 

21. V. item 4.5 do Apêndice. 

cos, supermercados e shopping centers) 
têm sido objeto de muitas ações judiciais, 
relacionadas, em grande parte, a furto de 
veículos. Para solucionar as lides, a juris-
prudência tem utilizado, principalmente, as 
disposições do Direito Civil comum. 

Após examinar como evoluiu o funda-
mento jurídico das decisões dos tribunais, 
cabe verificar se essas questões poderiam 
ser solucionadas com base no Código de 
Defesa do Consumidor. 

A. Aplicação do Direito Civil comum 

1. A existência de contrato de depósito 

Conforme já relatado, no principio, 
prevalecia a tese de que, se não fosse co-
brada uma remuneração direta pelo uso do 
estacionamento colocado à disposição pelo 
estabelecimento comercial, não caberia qual-
quer responsabilidade deste Ultimo, visto 
tratar-se de mera cortesia. Como exemplo, 
tem-se o acórdão proferido em 20.10.87, 
pela 2il Turma do STF, no RE 114.671-RJ, 
já mencionado. 

Posteriormente, a jurisprudência pas-
sou a admitir a responsabilidade do estabe-
lecimento comercial pelo furto de veículos 
no interior do estacionamento, ainda que 
gratuito. Diversos julgados entenderam que 
existiria um contrato de deposito, ainda 
que gratuito o estacionamento. Como exem-
pla tem-se a decisão proferida pela 35 Tur-
ma do STJ, em 19.2.91, no REsp 5.886-SP, 
relativo ao furto de veiculo de estaciona-
mento mantido por shopping center: 

"De acordo com a orientação da 31
Turma, por maioria, existe, em casos dessa 
espécie, contrato de depósito, ainda que 
gratuito o estacionamento, respondendo o 
depositário, em conseqüência, pelos prejuí-
zos causados ao depositante (REsp 4.582). 
`Serviço prestado no interesse do próprio 
incremento do comércio', dai 'o dever de 
vigilância e guarda'." 

Segundo Cláudia Lima Marques, o 
contrato de depósito, nos últimos anos, ga-
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nhou "novo e surpreendente destaque", que 
se deve à atuação da jurisprudência, "utili-
zando a figura do contrato de depósito tá-
cito entre o visitante do shopping center ou 
do supermercado, que guarda seu automó-
vel na garagem ou estacionamento daquele 
centro de compras, e o administrador do 
complexo ou proprietário do supermerca-
do, que oferece essa comodidade como fa-
cilities para o consumidor em potencial"." 

0 contrato de depósito, que embora 
possa se dar a titulo gratuito, requer, po-
rem, o cumprimento de determinados re-
quisitos, tais como, a entrega da coisa (CC, 
art. 1.265). Maria Clara Osuna Diaz Fala-
vigna coloca, com propriedade, que "em 
alguns casos não é possível vislumbrar que 
ocorreu a tradição do veiculo, como é o 
caso do estacionamento de um shopping 
center, ou supermercado, em que o condu-
tor se encarrega da escolha da vaga, esta-
ciona, leva as chaves do veiculo e o tem em 
sua inteira disposição, ao contrário do que 
aconteceria se estivéssemos diante de um 
contrato de depósito"." 

Como exemplo da controvérsia sobre 
a existência ou não de contrato de depósito 
nos estacionamentos, tem-se, como exem-
plo, a decisão do TJRS, de 26.2.92, segun-
do a qual, o proprietário de estacionamen-
tos abertos ao público, adjacentes a shop-
pings ou a supermercados, "nab assume a 
guarda, nem responde por furtos verificados 
nesses locais, salvo se for comprovada sua 
manifesta culpa, que não existe por si só", 
concluindo pela inexistência de depósito.' 

22. Contratos no Código de Defesa do Consu-
midor, 32 ed., p. 183. Cláudia Lima Marques cita, 
como leading case, a decisão no REsp 4.582-SP 
(item 2.1 do Apêndice a este trabalho), referente a 
furto de veiculo em supermercado. 

23. Da Repercussão do Dano em Estaciona-
mento de Veículos, p. 45. Segundo a autora, vislum-
bra-se um contrato de depósito, nos termos dos arts. 
1.265 e 1.266 do CC, quando veiculo é deixado e as 
chaves são entregues a um manobrista. 

24. Contratos no Código de Defesa do Consu-
midor, cit., p. 184. V. ementa no item 7.1 do Apêndi-
ce a este trabalho. 

Segundo Claudia Lima Marques, a 
utilização das figuras contratuais da guar-
da ou do depósito para basear a responsa-
bilidade por danos ou furtos ocorridos nos 
referidos estacionamentos, embora não seja 
tese pacifica, "traz, como ponto positivo, o 
fato de exonerar o consumidor de provar a 
culpa (aquiliana) do estabelecimento, ne-
cessitando apenas provar o fato [do] mes-
mo ter estacionado seu carro na garagem 
ou estacionamento do réu". 

2. 0 estacionamento 
como prestação de serviços 

Para caracterizar a responsabilidade 
do estabelecimento comercial, uma outra 
corrente jurisprudencial admitiu que o re-
lacionamento entre o usuário do estaciona-
mento e a administração do shopping cen-
ter caracteriza-se como prestação de servi-
ços. Como exemplo, tem-se a decisão do 
TJSP, proferida em 2.11.88, que concluiu 
que "o relacionamento entre o cliente usuá-
rio do estacionamento e a administração do 
shopping center não se caracteriza como 
contrato de depósito típico, mas como pres-
tação de serviços que podem ser definidos 
como de segurança"."' 

O STJ também acompanhou essa ten-
dência, conforme se depreende do julga-
mento do REsp 23.602-6-SP proferido em 
20.10.92 pela 45 Turma do mencionado tri-
bunal, relativo ao pedido de indenização 
em decorrência do furto de uma motocicle-
ta do estacionamento de uma agência ban-
cária: 

"A facilidade de estacionamento ofe-
recida aos clientes é fator decisivo para que 
se alcance o grande volume de vendas que 
notoriamente ali se registra, diariamente. 
(...) Raid() não assiste ao banco-recorren-
te, por outro lado, quando alega sua não 
responsabilidade em face da inexistência 

25. Contratos no Código de Defesa do Consu-
midor, 31 ed., p. 184. 

26. V. item 4.5 do Apêndice. 
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de contrato de depósito, por não ter rece-
bido o veiculo, nem suas chaves, quando 
cediço que a tradição, in casu, se perfaz com 
o estacionamento do veiculo pelo cliente 
e não quando de sua entrega ou de suas 
chaves. 

"Certo é que esta Turma tem evoluído 
e seu entendimento, após maiores reflexões, 
para descortinar, em situações similares 
versada nos autos, não propriamente a figu-
ra do contrato de depósito, mas sim respon-
sabilidade pela guarda do veiculo em de-
corrência de uma prestação do serviço."' 

Consoante Orlando Gomes, o contra-
to de prestação de serviços é aquele em que 
"uma pessoa obriga-se a prestar serviços a 
outra, eventualmente, em troca de determi-
nada remuneração, executando-os com in-
dependência técnica e sem subordinação 
hierdrquica".28

Com efeito, os estacionamentos dos 
bancos, supermercados e shopping centers 
são serviços secundários, pois o "consumi-
dor vai à procura de um produto diverso 
daquele que é oferecido pelo estaciona-
mento (...) um serviço acessório, que mui-
tas vezes serve de chamariz para o consu-
mo principal".29

No tocante à questão da remuneração 
pelo serviço prestado, conforme já mencio-
nado neste trabalho, a jurisprudência tem 
entendido que os estacionamentos forneci-
dos "de graça" pelos bancos, supermerca-
dos e shopping centers, na realidade, nada 
têm de gratuitos, seja porque o prego está 
embutido no custo das mercadorias, seja 
porque o empreendedor obtem lucro advin-
do do aumento da clientela. 

3. Avisos de não responsabilidade 

Com relação aos avisos de não res-
ponsabilidade por parte do estabelecimen-

27. V. item 2.7 do Apendice. 
28. Contratos, 114 ed., p. 325. 
29. Da Repercussão do Dano em Estaciona-

mento de Veículos, p. 39. 

to comercial quanto a eventos ocorridos no 
interior do estacionamento por ele manti-
do, existiam, anteriormente, alguns entendi-
mentos de que se tais informações fossem 
prestadas claramente aos clientes, isenta-
riam o estabelecimento comercial de qual-
quer responsabilidade, conforme relata o 
trecho, a seguir, do acórdão emitido pela LP 
Turma do STJ, sobre o REsp 52.270-6-
SP:" 

"(...) Quanto ao efeito da afixação de 
cartazes ou placas prevenindo ou ressal-
vando a responsabilidade da empresa por 
furtos ocorridos no estacionamento por ela 
mantido, realmente esta Turma chegou a 
admitir, num primeiro momento, que não 
haveria obrigação de guarda nos casos em 
que 'ostensivos avisos comunicam que a 
empresa não assume tal encargo' (REsp 
5.905-11J) (...)." 

Segundo o referido acórdão, o enten-
dimento anterior "restou (...) superado, re-
sultando do processo de evolução jurispru-
dencial em sentido oposto, consoante se 
verifica, por exemplo do decidido no REsp 
23.602-SP e no AgRg 48.901-SP". 

No mesmo sentido foi a decisão do 
já citado REsp 23.602-6-SP proferido em 
20.10.92 pela 48 Turma do STJ, relativo ao 
pedido de indenização em decorrência do 
furto de uma motocicleta do estacionamen-
to de uma agência bancária: "(...) Relativa-
mente ao alerta do banco de que não se res-
ponsabilizava pelos danos ocorridos nos 
veículos durante o período em que os mes-
mos estivessem no estacionamento, sem 
embargo de opiniões em contrárias não se 
apresenta o mesmo idôneo para afastar o 
dever indenizatório. Assim, não pode a 
empresa, por meio de simples avisos de 
não assunção de responsabilidade, eximir-
se de seu dever de ter na guarda e conser-
vação da coisa confiada ao cuidado e à di-
ligência habituais com aquilo que é seu. 
(...) Logrando proveito com o fornecimen-

30. V. itens 2.16 e 2.21 do Apêndice. 
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to de local para estacionar, não pode o pro-
prietário do estabelecimento comercial li-
vrar-se, por prática unilateral, da responsa-
bilidade pela guarda de seu próprio local". 

4. Conclusão 

Visando Or um fim As controvérsias 
ainda existentes quanto ao assunto, o STJ 
editou a Súmula 130, no seguinte sentido: 
"A empresa responde, perante o cliente, 
pela reparação do dano ou furto de veiculo 
ocorridos em seu estacionamento". 

B. Aplicação do Código de Defesa 
do Consumidor 

Na jurisprudência analisada, observa-
se que as decisões dos problemas ocorri-
dos em estacionamentos de shopping cen-
ters, bancos e supermercados não mencio-
naram nenhuma disposição especial de pro-
teção aos consumidores. No tocante ao es-
tacionamento proporcionado pelos shop-
ping centers, que é o objeto do presente 
trabalho, cabe, portanto, verificar se existe 
uma relação de consumo entre o usuário do 
estacionamento e, portanto, se é cabível a 
aplicação da Lei 8.078/90 (Código de De-
fesa do Consumidor) para solucionar as !i-
des relativas ao assunto. 

1. 0 estacionamento 
como prestação de serviço 

Inicialmente, cumpre avaliar se o es-
tacionamento colocado à disposição dos 
clientes constitui um serviço, nos termos 
do art. 3°, § 2°, do CDC, que assim dispõe: 
"Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remunera-
ção, inclusive as de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter traba-
lhista". 

James M. Marins de Souza, citado por 
Ana Lúcia da Silva Cardoso Arrochela Lobo, 
colocou de maneira clara que "deve-se en-

tender a expressão 'mediante remuneração' 
não apenas como representativa da remu-
neração direta, isto 6, o pagamento direta-
mente efetuado pelo consumidor ao forne-
cedor. Compreende também a remuneração 
do fornecedor o beneficio comercial indi-
reto advindo de prestações de serviços apa-
rentemente gratuitas assim como a remune-
ração 'embutida' em outros custos".3  Essa 
corrente doutrinária tem entendido que, de 
fato, os shopping centers nunca proporcio-
nam estacionamentos gratuitos, pois sem-
pre há uma remuneração indireta, prove-
niente do prego incluído no valor pago pe-
las mercadorias ou do incremento do negó-

Conforme já exposto, a jurisprudên-
cia, em especial o STJ, tem entendido que 
as facilidades de estacionamento, gratuito 
ou não, são proporcionadas pelos estabele-
cimentos comerciais no interesse da pró-
pria atividade comercial, constituindo, as-
sim, um serviço. 

Já foi também relatado, tendo como 
exemplo a decisão do STJ no acórdão pro-
ferido no REsp 5.886-SP, que a jurispru-
dência passou a considerar o estaciona-
mento de veículos como "um serviço pres-
tado no próprio incremento do comércio". 
Segundo Cláudia Lima Marques, "em re-
gra, os contratos gratuitos estão excluídos 
do campo de aplicação do CDC, mas, ten-
do em vista estas últimas manifestações da 
jurisprudência, a sua inclusão como 'con-
trato de consumo sui generis' ou pre-con-

31. "Ação civil pública — Vicio — Segurança 
Produto/Serviço — Vazamento de Os", RDC 21/206. 

32. Em sua tese de mestrado, Maria Clara Osu-
na Diaz Falavigna coloca que, ainda que "se o con-
dutor deixa seu veiculo no estacionamento do shop-
ping center e para ele não se dirige, ou se nada ad-
quire em produtos ou serviços, mesmo assim, está 
usufruindo de mais um serviço oferecido por este tipo 
de empreendimento comercial, portanto, o estaciona-
mento de shopping center sempre oneroso, pois ha 
um rateio deste custo em todos os produtos e servi-
ços oferecidos por seus estabelecimentos comerciais, 
assim como a verba destinada a marketing e a segu-
rança, por exemplo". 
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trato de consumo parece de todo possível. 
A polêmica foi agora pacificada com a edi-
ção da Súmula 130".33

Conclui-se, assim, que os estaciona-
mentos dos shopping centers constituem, 
de fato, um dos serviços prestados pelos 
centros comerciais, enquadrando-se, per-
feitamente, na definição do art. 32, § 22, da 
Lei 8.078/90. 

2. 0 usuário do estacionamento 
como consumidor 

Em segundo lugar, deve-se avaliar se 
o usuário do estacionamento pode ser con-
siderado consumidor, nos termos do art. 22
do CDC, que assim dispõe: "Consumidor é 
toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como desti-
natário final". 

Uma vez que o estacionamento colo-
cado à disposição dos clientes constitui um 
serviço, basta que uma pessoa estacione 
um veiculo no lugar destinado a esse fim, 
para ser considerado consumidor. Não há 
necessidade de que o usuário, efetivamen-
te, adquira um bem ou um outro serviço no 
estabelecimento comercial que colocou i 
disposição dos usuários o local para esta-
cionamento. 

Com relação aos shopping centers, 
Rubens Requido, em 1983, já entendia que 
o transeunte que apenas olha as vitrinas, 
sem nada comprar, não deixa de ser "um 
freguês virtual, que ao menos di maior mo-
vimento e alegria ao ambiente, atraindo a 
verdadeira clientela consumidora".  E bem 
verdade que um estabelecimento comercial 
vazio não atrai clientela, além do fato de 
que, ainda que o freqüentador do shopping 
center tenha a intenção inicial de nada com-

33. Contratos no Código de Defesa do Consu-
midor, 3,  ed., pp. 186-187. A Súmula 130 do STJ, 
anteriormente citada, reza que "a empresa responde, 
perante o cliente, pela reparação do dano a furto de 
veículos ocorridos em seu estacionamento". 

34. "Considerações jurídicas sobre os centros 
comerciais (shopping centers) no Brasil", RT 571/14. 

prar, pode ter sua atenção atraída por al-
gum dos inúmeros estímulos inerentes ao 
local, de forma que consuma algo, mesmo 
que em algum dia posterior. 

A partir desse raciocínio, Ana Lúcia 
da Silva Cardoso Arrochela Lobo conclui 
que "o simples freqüentador do shopping 
center é sempre um consumidor nos termos 
do art. 22 do CDC, porque, ao adentrar o 
recinto do shopping, ele já estará se bene-
ficiando (consumindo) das utilidades do 
empreendimento colocadas 5. sua disposi-
ção, as quais, embora aparentemente gra-
tuitas, são, em verdade, remuneradas de 
forma indireta"." 

Neste ponto, cabe mencionar o acór-
dão proferido em 2.2.93, pelo TJSP, na ap. 
cível 184.7351/l-Ribeirdo Preto.36 0 autor 
da ação era empregado de uma das lojas do 
Ribeirão Shopping e, diariamente, coloca-
va seu automóvel no estacionamento do 
condomínio. Certo dia, cumprida a jorna-
da de trabalho, dirigiu-se ao local onde es-
tacionara o veiculo e tomou conhecimento 
da ocorrência do furto do veiculo. 0 Tri-
bunal decidiu que não ficou caracterizada 
a responsabilidade civil do shopping, por-
que o autor, por ser empregado de uma das 
lojas do condomínio, não poderia ser con-
siderado cliente. 

Arystóbulo de Oliveira Freitas, co-
mentando o referido acórdão, conclui que 
o autor da referida ação equiparar-se-ia ao 
consumidor, pois "o demandante, apesar 
de não ser consumidor (real) dos serviços 
prestados pelo shopping, faz parte da cole-
tividade de pessoas, ainda que indetermi-
nável, que interveio na relação de consu-
mo entre o shopping e os destinatários fi-
nais dos produtos e serviços comercializa-
dos por intermédio dos lojistas. Dessa for-
ma, o autor da demanda 6, por lei, equipa-
rado ao consumidor para todos os efeitos 
de direito, independentemente de eventual 

35. "Ação civil pública — Vicio — Segurança — 
Produto/Serviço — Vazamento de gas", RDC 21/201. 

36. V. item 4.18 do Apêndice. 



218 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL-114 

relação contratual (emprego) com o condo-
mínio ou com lojista"." 

3. 0 shopping center como fornecedor 

Para que a relação de consumo se con-
cretize é necessário verificar se o shopping 
center pode ser considerado um fornece-
dor, nos termos do art. 32 do CDC, que as-
sim dispõe: "Art. 32. Fornecedor é toda 
pessoa física ou jurídica, pública ou priva-
da, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividades de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, ex-
portação, distribuição ou comercialização 
de produtos ou prestação de serviços". 

Ana Lúcia da Silva Cardoso Arroche-
la Lobo conclui, com propriedade, que "a 
relação que se estabelece entre a clientela 
e o empreendedor e/ou administrador é 
uma relação típica de consumo, quer por-
que este, no que concerne aos produtos e 
serviços fornecidos pelos lojistas é um for-
necedor de segundo grau (sua remuneração 
é constituída de percentual sobre o fatura-
mento deles) quer porque a clientela re-
tira do empreendimento todas as utilida-
des possíveis, inclusive aquelas oferecidas 
diretamente pelo próprio shopping center 
(estacionamento, lazer, recreio, descanso, 
diversão segurança e outras), relação esta 
que se estabelece ou se instaura no momen-
to mesmo em que o freqüentador adentra 
os limites físicos do empreendimento".38

Assim, o shopping center que coloca 
disposição um local para que os usuários 

deixem seus veículos, efetivamente, desen-
volve a atividade de prestador de serviço 
de estacionamento, sendo considerado for-
necedor nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor. 

37. "Indenização. Responsabilidade civil. Fur-
to de veiculo. Estacionamento de shopping", RDC 
11/225. 

38. "Ação civil pública — Vicio — Segurança — 
Produto/Serviço — Vazamento de gás", RDC 21/207-
208. 

Conclui-se, portanto, que o estaciona-
mento do shopping center faz parte de uma 
relação jurídica de consumo, tendo, por um 
lado, como fornecedor, o condomínio que 
constitui o shopping, e por outro lado, na 
qualidade de consumidor, o usuário do es-
tacionamento. 

4. Fundamento do ressarcimento 

Segundo Nelson Néry Jr., "duas são 
as espécies de responsabilidade civil regu-
ladas pelo CDC: a responsabilidade pelo 
fato do produto ou serviço e a responsabi-
lidade pelos vícios do produto ou do servi-
go"." A responsabilidade do fornecedor 
pelo fato do serviço está regulada pelo art. 
14, e a responsabilidade pelo vicio do ser-
viço está contemplada no art. 20, ambos do 
Código de Defesa do Consumidor. 

Relatam Calais-Auloy e Steinmetz que 
"os produtos e serviços devem estar con-
formes b. espera legitima dos consumido-
res, aos quais são propostos e fornecidos". 
No tocante aos serviços, "a espera legitima 
deve ser apreciada em função de diversos 
fatores, dentre os quais a natureza do ser-
viço, sua destinação (...) e as informações 
fornecidas pelos prestadores do serviço. 
(...) Porem, os consumidores devem espe-
rar apenas o razoável, dadas as condições 
técnicas e econômicas".4° 

Consoante o art. 20 do CDC, a seguir 
reproduzido, o serviço prestado contém vi-
cios quando se mostra inadequado para os 
fins que dele se espera ou não atenda As 
normas regulamentares de prestabilidade, 
bem como, quando houver disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou men-
sagem publicitária. 

"Art. 20. 0 fornecedor de serviços 
responde pelos vícios de qualidade que os 
tornam impróprios ao consumo ou lhes di-
minuam o valor, assim como aqueles de-
correntes da disparidade com as indicações 

39. Revista do Advogado 33/77. 
40. Droit de la Consommation, p. 187. 
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constantes da oferta ou mensagem publici-
tária, podendo o consumidor exigir alterna-
tivamente e h sua escolha: I — a reexecução 
dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível; li — a restituição imediata da quan-
tia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; Ill — 
o abatimento proporcional no prego. § 1 . 
A reexecução dos serviços poderá ser con-
fiada a terceiros devidamente capacitados, 
por conta e risco do fornecedor. § 22. Sao 
impróprios os serviços que se mostrem ina-
dequados para os fins que razoavelmente 
deles se esperam, bem como aqueles que 
não atendam As normas regulamentares de 
prestabilidade." 

Quando o serviço prestado, além de 
defeituoso, for inseguro, trata-se da respon-
sabilidade do fornecedor por fato do servi-
go, disciplinada pelo art. 14 do CDC, a se-
guir transcrito. Há uma relação de causa e 
efeito entre o defeito do serviço e um even-
to danoso, designado "acidente de consu-
mo": 

"Art. 14. 0 fornecedor de serviços 
responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causa-
dos aos consumidores por defeitos relati-
vos à prestação de serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos. § 12. 0 serviço é 
defeituoso quando não fornece a seguran-
ça que o consumidor dele pode esperar, 
levando-se em consideração as circunstân-
cias relevantes, entre as quais: I — o modo 
de seu fornecimento; II — o resultado e os 
riscos que razoavelmente dele se esperam; 
Ill — a época em que foi fornecido. § 22. 0 
serviço não é considerado defeituoso pela 
adoção de novas técnicas. § 32. 0 fornece-
dor de serviços so não será responsabiliza-
do quando provar: I — que, tendo prestado 
o serviço, o defeito inexiste; II — a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro. § 
42. A responsabilidade pessoal dos profis-
sionais liberais set-6 apurada mediante a ve-
rificação de culpa." 

Segundo Zelmo Denari," a responsa-
bilidade do fornecedor por vícios de quali-
dade ou inadequação, nos termos do art. 20 
do CDC, está in re ipsa, ou seja, a perda 
patrimonial do consumidor não ultrapassa 
os limites valorativos do serviço defeituo-
so, na exata medida da sua inservibilidade 
ou imprestabilidade, bem como, seu funda-
mento é diverso daquele que em que se 
apoia a responsabilidade por danos, cons-
tante do art. 14 do CDC. Por outro lado, 
segundo ele, os defeitos de insegurança 
"suscitam responsabilidade de muito maior 
vulto, pois nos acidentes de consumo os 
danos ultrapassam, em muito, os limites 
valorativos do produto ou serviço". 

Dentre os serviços que podem pade-
cer do vicio por inadequação, Zelmo De-
nari relaciona o estacionamento de veícu-
los, em que "6 possível surpreender a im-
propriedade prestacional, comprometendo 
a harmonia e equilíbrio das relações de 
consumo, máxime nas hipóteses de inob-
servância das normas regulamentares de 
prestabilidade".42

Por outro lado, Zelmo Denari também 
relaciona, dentre os acidentes de consumo 
mais freqüentes, em decorrência de servi-
ços prestados, os danos causados por de-
feitos nos serviços de guarda e estaciona-
mento de veículos, nos termos do art. 14 
do CDC." 

A relevância jurídica da distinção en-
tre responsabilidade por vicio do produto 
e responsabilidade pelo fato do produto 
consiste, segundo Newton De Lucca, na 
conseqüência jurídica de ambos: conforme 
o art. 18 do CDC, se se tratar de vicio do 
produto, o consumidor terá direito A subs-

41. Código Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 5' ed., 
pp. 141 e 164. 

42. Código Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, cit., 
p. 175. 

43. Código Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, cit., 
p. 158. 
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tituição do produto, A restituição da quan-
tia paga ou ao abatimento proporcional do 
prego. Quanto A responsabilidade pelo fato 
do produto, regulada pelo art. 12 e ss. do 
CDC, o fornecedor será obrigado a pagar 
os danos causados ao consumidor por de-
feito do produto ou do serviço.  Como as 
considerações efetuadas para os produtos 
também se aplicam aos serviços, tem-se 
que, se se tratar de vicio de inadequação, o 
consumidor terá direito A reexecução dos 
serviços, sem custo adicional e quando ca-
bível; à restituição imediata da quantia 
paga, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos, ou ao abatimento proporcional do 
prego. 

Tendo em vista o acima exposto, ob-
serva-se que a responsabilidade do shop-
ping center pelo ressarcimento por danos 
ocorridos em seus estacionamentos pode 
decorrer de vicio de inadequação ou de 
acidente de consumo. 

Se a responsabilidade do shopping 
center por evento ocorrido no estaciona-
mento decorrer de vicio de inadequação, o 
consumidor terá direito: 

• A reexecução dos serviços de estacio-
namento, sem custo adicional e quando ca-
bível; 

• A restituição imediata da quantia pa-
ga, no caso de estacionamento pago, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; 

• ao abatimento proporcional do pre-
go, no caso de estacionamento pago. 

A dificuldade surge, portanto, em deter-
minar quando a responsabilidade do shop-
ping center por eventuais danos causados 
em estacionamentos por eles colocados A 
disposição do público pode ser fundamen-
tada no art. 14 e quando pode ter seu fun-
damento no art. 20 do CDC. 

Se um evento colocar em risco a se-
gurança física do usuário de estacionamen-
to de estabelecimento comercial, seja ele 

44. Direito do Consumidor Aspectos Práticos 
— Perguntas e Respostas, p. 179. 

motorista, passageiro do veiculo, ou tran-
seunte, trata-se de um acidente de consu-
mo, conforme definido no art. 14. Em prin-
cipio, poderiam ser citados, como exem-
plos, roubo de veiculo, explosão de tubu-
lação de gás do shopping, atropelamento, 
seqüestro, falta de sistema de exaustão de 
gases poluentes, causando problemas de 
saúde em consumidor etc. Nesses casos, a 
saúde e a segurança física do consumidor 
são atingidas ou ficam expostas a riscos, 
devendo o estabelecimento comercial ser 
responsabilizado por prestação de serviços 
com vicio de segurança. 

No tocante a eventos ocorridos em es-
tacionamentos em shopping centers que 
causem apenas danos patrimoniais, tais 
como furto, a questão suscita controvérsias 
quanto à possibilidade dos danos causados 
pelos serviços incidirem, diretamente, so-
bre as pessoas ou apenas sobre o patrimô-
nio. 

Segundo Zelmo Denari," o § 1s2 do art. 
14 do CDC "6 mera adaptação da norma 
que conceitua o 'produto defeituoso', pre-
vista no art. 6tI da Diretiva 374/85 da CCE e 
no § 11 do art. 12 do nosso Código de Defe-
sa do Consumidor.' Relata Calais-Auloy 
que "a diretiva de 1985 se aplica aos danos 
causados pelos produtos. (...) Quanto aos 
danos, a diretiva visa, em principio, A morte 
ou As lesões corporais: ela foi elaborada, es-
sencialmente, para esse tipo de dano. Po-
rém, ela visa, também, ao dano causado a 
outra coisa diversa do produto defeituoso 
em si, sob a condição de que esta coisa seja 
destinada ao consumo privado. A diretiva 
adota, portanto, uma noção ampla de segu-
rança, limitada ao campo do direito do 
consumo. E importante observar que a di-
retiva não diz respeito a conformidade dos 
produtos. Ela se aplicará, p. ex., ao caso 

45. Código Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, cit., 
p. 158. 

46. 0 art. 12 do CDC refere-se à responsabili-
dade pelo fato do produto. 
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onde a explosão de um aparelho de TV 
causa danos corporais ou materiais, mas 
não ao caso onde semelhante aparelho pro-
duza imagens ruins. Os problemas de con-
formidade, dependem, no momento, do di-
reito nacional de cada Estado".' 

Assim, com relação a danos materiais 
ocorridos em estacionamentos de shopping 
centers, em principio, existe a possibilida-
de de que a responsabilidade do centro co-
mercial seja fundamentada com base no 
art. 14 do CDC, que cuida da responsabili-
dade por fato do serviço, visto que o esta-
cionamento é uma prestação de serviços 
em que há o dever de vigilância e dc con-
servação do veiculo. Se o serviço de esta-
cionamento foi prestado de forma a provo-
car danos, ainda que somente materiais, o 
shopping center deve responder por estes 
últimos. 

Por outro lado, em que pesem as opi-
nines de que o quantum a ser obtido pelo 
ressarcimento por danos materiais funda-
mentado no art. 20 não deve ultrapassar os 
valores do serviço prestado, o inc. II do re-
ferido artigo permite que o consumidor 
pleiteie perdas e danos causados por vicio 
de inadequação do serviço. 

5. Avisos de não responsabilidade 

Cabe verificar quais efeitos teriam, 
perante o CDC, eventuais avisos de não 

47. Droll de la Consmnmation, p. 271. No ori-
ginal "La directive de 1985 s'applique aux domma-
ges causés par des produits. (...) Quant aux domma-
ges, la directive vise d'abord la mort ou les lésions 
corporelles: elle a été faite essentellement pour ce 
genre de dommage. Mais rile vise aussi le dommage 
causé A une chose autre que le produit défectueux lui-
même, A condition que cette chose soit you& A la 
consommation privée. La directive adopte done une 
notion large de la sécurité, tout en restant limit& au 
champ du droit de la consommation. Il est important 
d'observer que la directive ne touche en Tien la con-
formité des produits. Elle s'appliquera, par exemple, 
au casou I 'implosion d'un apparel! de télévision cau-
se des dommages corporels ou matériels, mais non 
au cas ou un tel appareil donne de mauvaises ima-
ges. Les problêmes de conformité relèvent, pour le 
moment, du droll national de chaque Eta!". 

responsabilidade por parte do shopping 
center em caso de acontecimentos envoi-
vendo veículos estacionados no local des-
tinado. Nos termos do art. 51, 1, do CDC, a 
seguir transcrito, tais cláusulas podem ser 
consideradas abusivas. 

"Art. 51. Sao nulas de pleno direito, 
entre outras, as cláusulas contratuais relati-
vas ao fornecimento de produtos e serviços 
que: I — impossibilitem, exonerem ou ate-
nuem a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produtos 
ou serviços que impliquem renúncia ou 
disposição de direitos. Nas relações de 
consumo entre o fornecedor e o consumi-
dor-pessoa jurídica, a indenização poderá 
ser limitada, em situações justificáveis." 

Também o art. 25 do CDC veda a es-
tipulação de cláusula contratual que impos-
sibilite, atenue ou exonere a obrigação de 
indenizar prevista nas três Seções do Capi-
tulo IV do Código, a saber, sobre vícios do 
produto ou serviço, sobre o fato do produ-
to ou serviço e sobre qualidade e preven-
ção/reparação dos danos. Segundo Cláudia 
Lima Marques, a obrigação de indenizar 
imputada pelo CDC ao fornecedor, nessas 
Seções, não pode ser afastada por cláusula 
contratual, como conseqüência lógica da 
força e hierarquia das normas do Código, 
as quais são de ordem pública.4' 

Nelson Néry Jr., em artigo publicado 
no final de 1990, relatou que "hoje em dia 
é muito comum observarmos essas cláusu-
las da exclusão de responsabilidade civil 
em avisos existentes em estacionamentos 
de automóveis, por exemplo, que, a partir 
da entrada em vigor do CDC, não mais po-
derão ter eficácia".' Todavia, mesmo após 
a entrada em vigor da Lei 8.078/90, as clá-
usulas exonerativas continuaram a ser ale-
gadas pelos fornecedores.50

48. Contratos no Código de Defesa do Consu-
midor, cit., pp. 424-426. 

49. Revista do Advogado 33179. 
50. Como exemplo, v. ementa de acórdão do 

STJ de 23.8.94, no item 2.16 do Apêndice. 
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Tem-se, como exemplo recente, o caso 
objeto de ação civil pública interposta pelo 
Ministério Público, assim relatado por Es-
tefano Kvastek Kummer: "mantém o Mogi 
Shopping estacionamento de veículos des-
tinados a seus clientes, em área de sua pro-
priedade; entrega aos seus usuários, para 
controle dos veículos estacionados, cartões 
de estacionamento (tickets) em que figura 
cláusula que exime o estabelecimento em 
caso de acontecimentos (danos materiais, 
roubos e incêndio de veiculo) envolvendo 
veículos estacionados no interior de seu 
pátio".5' 

0 MP, ao propor a ação civil pública, 
considerou tal cláusula "francamente abu-
siva, devendo ser considerada nula de ple-
no direito conforme preceitua o art. 51, inc. 
1, do CDC, por exonerar o fornecedor por 
vícios na qualidade de seus serviços". A 
referida ação teve por objeto suprimir dos 
tickets a referida cláusula exonerativa de 
responsabilidade civil que neles constava e 
incluir informação correta relativa A sua 
responsabilidade, "qual seja, a de que os 
veículos que permanecem no estaciona-
mento estão segurados contra danos mate-
riais, roubo e incêndio de veículos"» 

Nota-se que, conforme já relatado, a 
jurisprudência brasileira caminhou no sen-
tido de considerar ineficazes tais avisos de 
responsabilidade, por entender que, uma 
vez tendo proveito com o fornecimento de 
local para estacionar, o proprietário do es-
tabelecimento comercial não pode, por prá-
tica unilateral, eximir-se da responsabilida-
de pela guarda de seu próprio local. 0 
CDC veio reforçar esta opinião, tornando 
indisponíveis quaisquer convenções isen-
tando o shopping center de responsabilida-
de sobre acontecimentos envolvendo vei-

51. "Ação civil pública. Estacionamento em 
shopping. Responsabilidade civil. Clausulas exone-
rativas", RDC 17/342. 

52. "Ação civil pública. Estacionamento em 
shopping. Responsabilidade civil. Clausulas exone-
rativas", RDC 17/343. 

cub s estacionados nos locais por eles de-
terminados para esse fim. 

VII — Concluscio 

A análise das decisões sobre eventos 
ocorridos nos estacionamentos oferecidos 
pelos estabelecimentos comerciais, incluin-
do-se os shopping centers, as quais culmi-
naram com a emissão, pelo STJ, da Súmu-
la 130, no sentido de que "a empresa res-
ponde, perante o cliente, pela reparação do 
dano ou furto de veiculo ocorridos em seu 
estacionamento", mostra que: 

• os estacionamentos, quando gratui-
tos, somente apresentam esta característica 
na aparência, sendo, de fato, onerosos; 

• em conseqüência, a relação entre o 
usuário do estacionamento e o proprietário 
do estacionamento não tem a natureza de 
um contrato de depósito, mas de prestação 
de serviços; 

• o usuário do estacionamento, mesmo 
que nada adquira nas dependências do esta-
belecimento comercial, caracteriza-se como 
consumidor, pois já usufruiu do próprio 
serviço colocado A disposição. Os estabe-
lecimentos comerciais que colocam esta-
cionamentos à disposição do público, in-
clusive os shopping centers, por sua vez, 
caracterizam-se como fornecedores, e 

• mesmo não mencionando expressa-
mente disposições do CDC, houve uma ten-
dência em decidir-se as questões relaciona-
das a eventos ocorridos nos estacionamen-
tos oferecidos pelos estabelecimentos co-
merciais como uma relação de consumo. 

Por fim, cabe observar que o elevado 
número de ações judiciais pleiteando inde-
nização em decorrência de eventos ocorri-
dos nos estacionamentos oferecidos ao pú-
blico pelos shopping centers surgiu porque 
estes últimos, assim como outros estabele-
cimentos comerciais, relutaram em assumir 
a responsabilidade por tais eventos, o que 
levou a normas tais como a vigente no Mu-
nicípio de Sao Paulo, que exige que os es-
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tabelecimentos que coloquem à disposição 
de seus clientes mais de 50 vagas para es-
tacionamento devem providenciar seguro 
contra furto e roubo dos veículos que utili-
zem os referidos locais. Em conseqüência, 
grande número de estabelecimentos comer-
ciais, principalmente os shopping centers, 
passaram a cobrar diretamente pelo uso es-
tacionamentos que colocaram à disposição 
do público. 
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IX — Apêndice 

I — Jurisprudência sobre estacionamento 
eni "shopping centers" e outros 
estabelecimentos comerciais 

A jurisprudência a seguir relacionada 
foi coletada, principalmente, em: 

• Revista de Direito do Consumidor — 
RDC. 

• Boletins da Associação dos Advoga-
dos de São Paulo (BAASP). A consulta foi 
feita na Internet, mediante acesso do site 
www.aasp.org.br. 

• Acórdãos relacionados na obra coorde-
nada por Roberto Wilson Renault Pinto e 
Fernando A. Albino de Oliveira, "Shopping 
centers". Questões Jurídicas. Doutrina e Ju-
risprudência, editada pela Saraiva, em 1991. 

Acórdãos relacionados por Rui Stocco 
em Responsabilidade Civil e sua Interpreta-
oioJurisprudencial, editado pela Ed. RT, em 
1997. 

Quando possível, foram citados, tam-
bém, os repertórios oficiais de jurisprudência 
que apresentam o conteúdo completo dos 
acórdãos. 
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ACÓRDÃOS (EM ENTAS) 

/. Supremo Tribunal Federal (STF) 

1.7 STF-21 T., RE 114.671-1-RJ, j. 
20.10.87, vu., rel. Carlos Madeira (BAASP 
1.527/72, de 23.3.88; RTJ 125/378; RT 626/ 
250) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo — Estacionamento de supermercado — 
Responsabilidade inexistente. Não sendo co-
brado dos proprietários de veículos o estacio-
namento no espaço destinado a esse fim, fora 
do prédio do supermercado, não há de cuidar 
do dever de vigilância, em ordem a caracteri-
zar a responsabilidade civil da firma proprie-
tária do estabelecimento, em caso de furto." 

Resumo: "A tese do acórdão recorrido 
de que o estacionamento é pago indiretamen-
te pelas compras feitas pck2s clientes, não 
tem, data venia, substância para configurar a 
culpa do estabelecimento pelo furto do auto-
móvel, ern ordem a responsabilizá-lo pelo 
prejuízo sofrido pelo cliente. É que não ha, 
na espécie, vigilância presumida, desde que 
o que é oferecido aos clientes é apenas o es-
pago para que estacionem seus carros". 

2. Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

2.1 STJ-3' T., REsp 4.582-SP, j. 
16.10.90, rel. Waldemar Zveiter (RDC 6/286-
288; RSTJ 29/324) 

"Contrato de depósito para guarda de 
veiculo — Estacionamento — Furto — Indeni-
zação. I. Comprovada a existência de dep6-
sito, ainda que não exigido por escrito, o de-
positário é responsável por eventuais danos 

coisa. 2. Depositado o bem móvel (veicu-
lo), ainda que gratuito o estacionamento, 
responde o depositário pelos prejuízos causa-
dos ao depositante, por ter aquele agido com 
culpa in vigilando, vez que é obrigado a ter 
na guarda e conservação da coisa depositada 
o cuidado e diligência que costuma com o 
que lhe pertence (art. 1.266, la parte, do CC). 
3. Inexistentes os pressupostos previstos nas 
alíneas a e c do permissivo constitucional 
(inc. III do art. 105 da CF), não se conhece 
do recurso especial." 

Resumo: "Trata-se de recurso especial, 
fundando no art. 105, III, a cc, da CF, contra 
acórdão da 6,  Camara Civil do TISP que, por 
decisão unânime, julgou procedente ação or-
dinária de indenização promovida pela pro-
prietária do veiculo furtado do estacionamen-
to do Banco recorrente. Alega a recorrente 
que o acórdão recorrido teria negado a vigên-
cia dos arts. 159 e 1.281 do CC, eis que as 
partes não celebraram contrato escrito de de-
pósito, não havendo porque se falar em cul-
pa em fato pelo qual não está obrigado a fa-
zer ou a deixar de fazer, não tendo agido por 
ação ou omissão, considerando que não re-
cebeu o automóvel da recorrida em depósito 
e este não é presumível". 

2.2 STJ-3, T., REsp 5.886-SP, j. 19.2.91, 
v.u., rel. Nilson Naves (RDC 6/281-286; BA-
ASP 1.699/185, de 19.2.91; DJU-I de 8.4.91, 
p. 3.883, ementa) 

"Estacionamento mantido por shopping 
center — Furto de veiculo — Indenização. I. 
De acordo com a orientação da 3, Turma, por 
maioria, existe, em casos dessa espécie, con-
trato de depósito, ainda que gratuito o esta-
cionamento, respondendo o depositário, em 
conseqüência, pelos prejuízos causados ao 
depositante (REsp 4.582). 'Serviço prestado 
no interesse do próprio incremento do co-
mercio', dai 'o dever de vigilância e guarda'. 
2. Embargos de declaração. Imposição de 
multa. Caso em que a Turma, por maioria de 
votos, entendeu ofendido o art. 538, parágra-
fo único, do CPC. 3. Recurso especial, quan-
to à primeira questão, conhecido pela alínea 
c, por unanimidade, mas improvido, por 
maioria de votos, e quanto à segunda ques-
tão, conhecido pela alínea a e provido, por 
maioria de votos." 

Resumo: "Na base da lide está o furto 
de um automóvel em estacionamento manti-
do por um shopping center. E sobre ela se as-
sentou a pretensão de receber, da empresa 
que explora esse estabelecimento, o valor 
correspondente ao veiculo furtado, a titulo de 
indenização. A ação foi julgada improceden-
te em Pi grau, mas o TJSP entendeu, por 
maioria, prover a apelação interposta. 
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"Não é bem como uma mera cortesia 
propiciada a seus fregueses que os estabele-
cimentos comerciais reservam area adjacente 
para o estacionamento de automóveis. Mais 
que isso, a comodidade é estabelecida como 
atrativo para a afluência de consumidores, 
servindo para facilitar a aproximação e a 
guarda de veículos. No próprio interesse do 
comércio empreendido, assim, que se incre-
menta pelo estimulo do conforto oferecido 
ao público, onde se faz marcante a importân-
cia do automóvel como meio de transporte 
individual. 

"Nesse quadro, o estacionamento de veí-
culos consiste em serviço a mais, com vanta-
gem ministrada pela casa ou núcleo comer-
cial, para sobrepor-se aos demais, na concor-
rência pela conquista da preferência dos con-
sumidores. E o próprio êxito dos shopping 
centers tem sido explicado não só pela con-
centração de opções de compra e pela obri-
gada situação das vias de acesso às lojas, mas 
também pela existência de amplos espaços 
de guarda de veículos para uso do público. 

"Se, assim, o estacionamento consiste 
ern um serviço prestado no interesse do pró-
prio incremento do comércio, disso decorre, 
para a empresa que o mantém, o dever jurí-
dico de vigilância e guarda dos veículos ali 
conservados. Com a correlata responsabilida-
de pela reparação, em caso de furto, quando 
menos em atenção ao principio que se define 
pela atribuição dos sacrifícios a quem reco-
lhe os benefícios de unia determinada ativi-
dade ou empreendimento. 

"0 espaço destinado ao estacionamento 
é um prolongamento do estabelecimento co-
mercial, não uma via pública. Sendo indife-
rente, por igual, a existência de avisos indi-
cativos da disposição de não assumir a res-
ponsabilidade por furtos ocorridos no perío-
do de estacionamento, afixados pela empre-
sa comercial, que isso é absolutamente irre-
levante para escusá-la, como prestadora do 
serviço, do dever de preservar o veiculo no 
local, até ser retomado por seu dono." 

Voto vencido — Resumo (Min. Eduardo 
Ribeiro): 0 contrato de deposito, que tem na-
tureza real, só se perfaz com a efetiva entre-

ga da coisa. Não configura tradição o simples 
fato de alguém permitir que outrem se utilize 
de determinado espaço para estacionar seu 
veiculo. 

2.3 STJ-4li T., REsp 4.805-1U, j. 15.4.91, 
v.u., rel. Fontes de Alencar (RDC 6/277-279) 

"Estacionatnento — Furto de veiculo — 
Indenização. 1. A empresa que oferece ao 
cliente, ainda que gratuitamente, estaciona-
mento de veículos, responde pelo prejuízo 
sofrido pelo depositante em caso de furto da 
coisa depositada. 2. Precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça. 3. Recurso especial não 
conhecido. 4. Unânime." 

Resumo: Trata-se de ação ordinária de 
indenização proposta contra uni supermerca-
do por um cliente que teve seu veiculo furta-
do do estacionamento que fica no subsolo da 
empresa, enquanto fazia compras no super-
mercado. 

Ressalva do Min. Athos Carneiro decla-
ra o seguinte: "entendo que naqueles casos 
em que grandes estabelecimentos comerciais 
propiciam locais de estacionamento aos seus 
clientes, quer no subsolo do próprio prédio, 
quer em pátios de estacionamento contíguos, 
dotados de vigilância, o dever de indenizar, 
em principio, ocorre. Faço apenas exceção 
àquelas hipóteses em que o cliente é devida-
mente prevenido através de avisos ostensivos 
e inequívocos, de que a empresa não dispõe 
de vigilância e não assume a guarda dos veí-
culos estacionados. Nestes casos, entendo 
que o risco de furto ou danos recai no pró-
prio proprietário que, nos dias de hoje, nor-
malmente coloca em seu próprio veiculo de-
terminados instrumentos ou sistemas de se-
gurança e de alarme". 

2.4 STJ-3A T., Resp 9.851-SP, j. 19.11.91, 
rel. Eduardo Ribeiro (RDC 6/280) 

"Estacionamento de veiculo — Roubo — 
Forget maior. Constitui força maior, a isentar 
da obrigação de indenizar, a circunstância de 
não poder o veiculo ser entregue a seu pro-
prietário em virtude de roubo a mão armada. 
Não é razoavelmente exigível mantenha o 
administrador do local, destinado a estacio-
namento, aparato de segurança apto a imp,
dir tais eventos." 
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Resumo: "José Carlos P. F. Brandão ajui-
zou ação contra Obras Sociais Nossa Senho-
ra das Graças pretendendo indenização por 
roubo de veiculo de sua propriedade, ocorri-
do no estacionamento explorado pela ré". 

, 2.5 STJ-44 T, REsp, j. 9.6.92, rel. Bueno 
de Souza (RT 690/163; Responsabilidade Ci-
vil e sua Interpretação Jurisprudencial, p. 
269) 

"Civil — Responsabilidade — Furto de 
auto móveis — Estacionamento de supermer-
cado. 1. Consoante a orientação jurispruden-
cial que veio a prevalecer nesta Corte, deve 
o estabelecimento comercial responder pelos 
prejuízos causados A sua clientela no interior 
de área própria destinada ao estacionamento 
de veículos. 2. Recurso especial conhecido, 
mas desprovido." 

2.6 STJ-31 T., REsp 12.021-0-SP, j. 
30.6.92, v.u., rel. Eduardo Ribeiro (BAASP 
1.767/428, de 4.11.92) 

"Responsabilidade civil — Estaciona-
mento — Furto de veiculo. Oferecendo o co-
merciante estacionamento para seus clientes 
que, pelo aparato apresentado, são induzidos 

crença de que também se propicia seguran-
ça, responde civilmente pelos prejuízos de-
correntes de furto ou danificação do veicu-
lo." 

2.7 STJ-41 T., REsp 23.602-SP, j. 
20.10.92, v.u., rel. Silvio de Figueiredo (BA-
ASP 1.778/23, de 20.1.93) 

"Direito civil — Indenização — Estacio-
namento em agencia bancária — Furto de 
motocicleta — Responsabilidade pela guarda 
da coisa — Procedimento inadequado — Ino-
correncia de prejuízo — Nulidade não acolhi-
da Principio da instrumentalidade — Re-
curso desprovido. I — Mesmo que não se des-
cortine a figura contratual do depósito, res-
ponsável é o banco por furto de veiculo ocor-
rido em seu estacionamento, colocado A dis-
posição da sua clientela em atenção aos seus 
objetivos empresariais. II — Simples avisos de 
não responsabilidade não têm o condão de 
eximir o dono do estacionamento do bem 
confiado à guarda e A diligencia habituais 
com o que é seu. III — Se inocorrente prejuí-

zo, recomenda o principio da instrumentali-
dade que Ili() se deve anular o processo ape-
nas por inobservância do procedimento." 

2.8 STJ, REsp, j. 7.12.92, rel. Barros 
Monteiro (DJU 234/23.322; Responsabilida-
de Civil e sua interpretação Jurisprudencial, 
p. 269) 

"Responsabilidade civil — Estaciona-
mento em supermercado — Furto de automó-
vel. A empresa que, visando atrair clientes, 
põe à disposição destes estacionamento de 
veículos responde pelos prejuízos sofridos 
em caso de furto. Precedentes do STJ." 

2.9 STJ-31 T., REsp 31.426-8-SP, j. 
8.3.93, v.u., rel. Dias Trindade (BAASP 
1.817/445, de 20.10.93) 

"Civil — Responsabilidade — Furto em 
estacionamento de supermercado. A empre-
sa que explora supermercado é responsivel 
pela indenização de dano causado por furto 
de veiculo em 'estacionamento interessado' 
que mantém, por falta ao dever de vigilân-
cia." 

2.10 STJ-41 T., REsp 32.826-7-SP, j. 
30.3.93, v.u., rel. SdIvio de Figueiredo (BA-
ASP 1.803/291, de 14.7.93) 

"Direito civil — Indenização — Furto de 
veiculo — Estacionamento de supermercado 
— Responsabilidade pela guarda e vigilância 
— Precedentes — Recurso não conhecido. 
estabelecimento comercial que oferece, como 
fator de captação de clientela, local presumi-
velmente seguro para estacionamento, assu-
me dever de guardar e vigilância sobre os 
veículos parqueados, respondendo civilmen-
te em caso de furto ou danificação dos mes-
mos." 

2.11 STJ-31 T., REsp 48.678-5-RJ, j. 
2.8.93, v.u., rel. Waldemar Zveiter (BAASP 
1.869/121, de 19.10.94) 

"Ação ordinária de indenização — Es-
tacionamento — Supermercado — Furto de 
veiculo. Comprovada a existência de depósi-
to, ainda que não exigido por escrito, o de-
positário é responsável por eventuais danos 
A coisa. Depositado o veiculo, ainda que gra-
tuito o estacionamento, responde o depositá-
rio pelos prejuízos causados ao depositante, 
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por ter aquele agido com culpa in vigilando, 
vez que é obrigado a ter na guarda e conser-
vação da coisa depositada o cuidado e dili-
gência que costuma com o que lhe pertence 
(art. 1.266, ld parte, do CC)." No mesmo 
sentido: REsp 53.059-8-SP, j. 27.9.94 (BA -
ASP 1.874/138, de 31.10.94). 

2.12 STJ-3d T., REsp 37.970-9-SP, j. 
25.10.93, v.u., rel. Nilson Naves (BAASP 
1.835/24-e, de 28.2.94) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo em estacionamento de supermercado — 
Caso em que a indenização é devida, confor-
me precedentes do STJ: REsp 5.886, 5.905, 
6.517, 7.159, 32.826, 34.743 etc. — Recurso 
especial conhecido e provido." 

2.13 STJ-4d T., REsp 38.568-7-RS, j. 
23.2.94, maioria, rel. Antônio Torreão Braz 
(BAASP 1.856/85-e, de 26.7.94 

"Furto de veiculo de estacionamento 
de supermercado — Provo — Negada, pela 
instancia revisora ordinária, a existência de 
prova do fato ensejador do pedido indeniza-
tório, não cabe, em recurso especial, o reexa-
me das provas em que se louvou o acórdão." 

2.14 STJ-3d T., REsp, j. 28.2.94, rel. 
Eduardo Ribeiro (RSTJ 62/312; Responsabi-
lidade Civil e sua Interpretação Jurispruden-
cial, pp. 262 e 269) 

"A jurisprudência do STJ orientou-se 
no sentido de que o furto do veiculo ocorri-
do em estacionamento de estabelecimentos 
comerciais ou bancários é indenizivel e, ain-
da que se trate de depósito irregular, gratui-
to, o depositário responde pelos prejuízos." 

2.15 STJ-4d T., REsp 51.854-7, j. 
17.8.94, v.u., rel. Fontes de Alencar (BAASP 
1.867/116-e, de 5.10.94) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo — Estacionamento — Empresa — Pelo 
prejuízo derivante do furto de veiculo auto-
motor do cliente, ocorrido em seu estaciona-
mento, responde a empresa comercial — Sú-
mula 83 do STJ — Recurso especial de que não 
se conheceu." 

2.16 STJ, REsp 52.270-6-SP, j. 23.8.94, 
v.u., rel. Salvio de Figueiredo Teixeira (RDC 
17/187-189; DJU de 19.9.94, p. 24.702) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo em estacionamento de supermercado — 
Dever de guarda e vigilância — Avisos osten-
sivos precedentes. Recurso provido. I — 0 es-
tabelecimento comercial que, como fator de 
captação de clientela, oferece local presumi-
velmente seguro para estacionamento, ainda 
que nada cobre por isso, assume obrigação de 
guarda e vigilância sobre os veículos parquea-
dos, respondendo civilmente pela reparação 
devida em caso de furto ou danificação dos 
mesmos. li — Simples avisos de não responsa-
bilidade não têm o condão de eximir o mante-
nedor do estacionamento do dever de conser-
vação dos bens confiados à sua guarda." 

Obs.: 0 acórdão menciona os seguintes 
precedentes do STJ: REsp 10.962 (DJ de 
26.8.91), 30.708 (DJ de 22.3.93), 32.826 (DJ 
de 3.5.93), 40.295 (DJ de 11.4.94), 19.360 
(DJ de 28.9.92) e 29.198 (DJ de 2.8.93). 

2.17 STJ-411 T., AgRg, j. 12.9.94, rel. 
Ruy Rosado de Aguiar (RSTJ 66/20; Respon-
sabilidade Civil e sua Interpretação Juris-
prudencial, pp. 262-263) 

"0 estabelecimento bancário que põe 
disposição de seus clientes urna area para es-
tacionamento dos veículos assume o dever, 
derivado do principio da boa-fé objetiva, de 
proteger os bens e a pessoa do usuário. 
vinculo tem sua fonte na relação contratual 
de fato assim estabelecida, que serve de fun-
damento a responsabilidade civil pelo dano 
decorrente do cumprimento do dever." 

2.18 STJ-31 T., REsp, j. 28.6.91, rel. 
Claudio Santos (RT 678/214; Responsabili-
dade Civil e sua Interpretação Jurispruden-
cial, p. 269) 

"Responsabilidade civil — Estaciona-
mento — Supermercado — Furto. Ante o inte-
resse da empresa em dispor de estacionamen-
to para angariar clientela é de presumir-se 
seu dever de guarda dos veículos ali estacio-
nados, sendo indenizivel o prejuízo decor-
rente de furto." 

2.19 STJ-4d T., REsp, j. 18.6.91, rel. 
Fontes de Alencar (RT 679/208; Responsa-
bilidade Civil e sua Interpretação Jurispru-
dencial, p. 269) 



228 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL-114 

"A matéria já se acha pacificada nesta 
Corte, no sentido de que, se o furto de veicu-
lo ocorre no estacionamento (interno) do su-
permercado, a responsabilidade pelos prejuí-
zos é do estabelecimento comercial, pela cul-
pa in vigilando." 

2.20 STJ-3' T., REsp 37.095-7, j. 
8.8.94, rel. Cláudio Santos (DJU de 8.8.94, 
p. 19.565; Responsabilidade Civil e sua In-
terpretação Jurisprudencial, p. 270) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo — Supermercado — Oferta de estaciona-
mento. I. Ao oferecer estacionamento gratui-
to, inclusive com ostensivo anúncio de tal, o 
supermercado assume um dever junto ao 
cliente. 2. Por tal, responsabiliza-se civil-
mente, porquanto o cliente é atraído pela co-
modidade oferecida e na convicção de que 
terá o seu patrimônio garantido contra danos. 
3. Recurso a que se nega provimento." 

2.21 STJ-41 T., REsp, j. 4.12.90, rel. 
Athos Carneiro (RSTJ 20/384; Responsabili-
dade Civil e sua Interpretação Jurispruden-
cial, p. 270) 

"Responsabilidade civil — Furto de vei-
culo em estacionamento de supermercado. 
Embora inexistente pagamento direto, a em-
presa tem manifesto interesse econômico em 
dispor de local para estacionamento de car-
ros, eis que atualmente este é o fator mais 
ponderável no angariar e atrair clientes. Pre-
sumível, assim, um dever de guarda dos veí-
culos ali estacionados, salvo se ostensivos 
avisos comunicam que a empresa nit:, assu-
me tal encargo. Caso em que as circunstân-
cias indicam a assunção do ônus." 

2.22 STJ-3li T., REsp, j. 9.3.92. rel. Dias 
Trindade (RT 699/189; Responsabilidade Ci-
vil e sua Interpretação Jurisprudencial, p. 
270) 

"A empresa que explora supermercado 
é responsável pela indenização de furto de 
automóvel, verificado em estacionamento 
que mantém, ainda que não cobre por esse 
serviço destinado a atrair a clientela, por fal-
ta ao seu dever de vigilância." 

2.23 STJ-4d T., REsp, j. 12.12.94, rel. 
Sfilvio de Figueiredo (RSTJ 73/264; Respon-

sabilidade Civil e sua Interpretação Juris-
prudencial, p. 271) 

"Mesmo que a empresa não tem qual-
quer relação com o fornecimento de serviços 
de guarda e segurança, como as que se dedi-
cam ao comércio atacadista de supermerca-
do, assumem dever de guarda e conservação, 
cumprindo-lhes fornecer vigilância adequa-
da, o que encerra compromisso de diligen-
ciar as cautelas e providências assecuratórias 
regulares, normais. Não se mostra exigível 
empresa, no entanto, como regra, evitar sub-
tração realizada com emprego de ameaça e 
violência a que nem mesmo os próprios do-
nos dos veículos teriam condições de resis-
tir." 

3. Tribunal de Alçada de Minas Gerais 
(TAMG) 

3.1 TAMG-2d C., ap. dye! 161.415-3,j. 
5.10.93, rel. lsalino Lisboa (RDC 11/249-
252) 

"Responsabilidade civil — Estabeleci-
mento comercial — Estacionantento — Furto 
de veiculo — Culpa objetiva — Prova — Pre-
sunção. 0 estabelecimento comercial respon-
de, em grau de culpa objetiva, pelo dano ou 
furto de veiculo ocorridos em seu estaciona-
mento. Prevalece como elemento probante o 
boletim de ocorrência policial não infirmado 
por outros meios de convencimento." 

4. Tribunal de Justiça de Sao Paulo (TJSP) 

4.1 TJSP-81 C., ap. cível 62.021, j. 
12.6.85, rel. Fonseca Tavares (Shopping cen-
ters — Questões Jurídicas, pp. 432-435; Res-
ponsabilidade Civil e sua Interpretação Ju-
risprudencial, p. 267; RT 600/79 e RJTJSP 
96/156-8) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de shopping — Responsabilidade da 
administradora — Irrelevância da ausência 
de depósito do veiculo junto a ré, bem como 
da inexistência de pagamento direto, por es-
tar devidamente incluído no prep de custo 
da mercadoria — Indenização devida — Re-
curso provido para esse fim. 0 fato de ser 
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gratuito o estacionamento de automóveis em 
shopping centers não significa que não se es-
teja obtendo lucro corn este, não se eximin-
do a administradora e a locatária da area des-
tinada ao estacionamento da indenização de-
vida pela subtração do veiculo." 

4.2 TJSP, ap. cível 77.285-1, j. 1.10.86, 
rel. Nelson Hanada (Shopping centers — Ques-
tões Jurídicas, pp. 419-422 e RJTJSP 107/ 
148-149) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
—Ato ilícito — Furto de objetos de veiculo em 
estacionamento de shopping center — Res-
ponsabilidade da administradora — Irrele-
vância da ausência de depósito do veiculo 
junto it ré, bem como de pagamento direto, 
por estar implicitamente incluído no prep 
do custo da mercadoria. Indenização devi-
da." 

Resumo: "Objetos deixados no porta-
malas do veiculo foram retirados, mediante 
arrombamento, por desconhecidos, durante o 
tempo em que o veiculo permaneceu no es-
tacionamento interno do shopping center. 0 
estacionamento, oferecido como gratuito, to-
davia, de gratuito só tem a falta de pagamen-
to direto, porque, como já se disse: `6 bem 
certo que o dispêndio com a retribuição pe-
los serviços estará devidamente incluído no 
prego de custo da mercadoria' (RT 600/79). 

"0 relacionamento existente entre o 
cliente usuário do estacionamento e a admi-
nistração do shopping center não se caracteri-
za como contrato de deposito típico, posto que 
há, a desnaturá-lo, a prestação de serviços que 
podem ser definidos como de segurança." 

4.3 TJSP-12 C., Elnfs, j. 9.8.88, rel. Al-
varo Lazzarini (Responsabilidade Civil e 
sua Interpretação Jurisprudencial, p. 269; 
RJTJSP 116/350) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de supermercado — Dever de vigi-
lância e custódia — Vinculo jurídico decor-
rente do prego incluído no valor das merca-
dorias e na perspectiva de lucro da afluên-
cia de clientela atraída pela comodidade do 
estacionamento — Embargos rejeitados." 

4.4 TJSP-74 C., ap. cível 103.248-1, j. 
2.11.88, rel. Sousa Lima (Shopping centers 
— Questões Jurídicas, pp. 428-429) 

"Responsabilidade civil — Shopping 
center — Furto de veiculo em estacionamen-
to — Gratuidade que não afasta o dever de 
guarda — Relação que não se caracteriza 
como contrato de depósito típico, mas envol-
ve prestação de serviços de segurança co-
brados indiretamente no custo da mercado-
ria — Indenização devida. Na hipótese dos 
autos, não se pode duvidar das afirmativas 
feitas pelo autor, que imediatamente comu-
nicou o furto aos prepostos da ré e 5. policia, 
logo após ter chegado ao local, depois das 
compras que fez no shopping, ocasião em 
que não mais encontrou seu carro. 0 estacio-
namento do shopping em questão é cercado, 
possui cancelas de entrada e saída, guaritas e 
guarda de segurança, de modo a assegurar 
tranqüilidade à clientela, o que, alias, é obje-
to de propaganda. Assim não colhem os ar-
gumentos expendidos pela ré com o objetivo 
de isentar-se de responsabilidade pelo evento 
danoso." 

4.5 TJSP-7a C., ap., j. 2.11.88, rel. Sou-
sa Lima (RT 639/60; Responsabilidade Civil 
e sua Interpretação Jurisprudencial, p. 268) 

"Os shopping centers que oferecem es-
tacionamento gratuito a seus clientes não se 
isentam de responsabilidade pelo furto de 
veículos colocados sob sua guarda, pois é 
certo que a retribuição pelos serviços está de-
vidamente incluída no prego de custo das 
mercadorias. 0 relacionamento entre o clien-
te usuário do estacionamento e a administra-

ção do shopping não se caracteriza como 
contrato de deposito típico, mas como pres-
tação de serviços que podem ser definitivos 
como de segurança." No mesmo sentido: 
RJTJSP 95/138, 96/156, 98/148, 102/101, 
107/149 e 108/373. 

4.6 TJSP-1a C., ap., j. 22.8.89, rel. Luis 
de Macedo (RJTJSP 123/154; RT 646/69; 
Responsabilidade Civil e sua Interpretação 
Jurisprudencial, pp. 267-268) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
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fitment° de shopping center — Existência de 
vigilância ostensiva no local, além de con-
trato de seguro, mantido pelo réu, por danos 
causados a veículos de terceiros — Gratuida-
de do serviço e permanência do veiculo na 
posse de seu motorista que não excluem o 
dever de indenizar — Ação procedente — Re-
curso não provido. A responsabilidade civil 
do shopping center por furto de veiculo ocor-
rido em seu estacionamento não pode ser 
afastada pelo fato de ser gratuito o uso do lo-
cal, tampouco por permanecer o motorista do 
carro na posse da respectiva chave. B., o con-
junto de circunstâncias em que se opera o es-
tacionamento que irá definir o dever de inde-
nizar. Assim, se o local conta com ostensivo 
e sofisticado aparato de segurança a atrair a 
clientela, se o shopping mantém contrato de 
seguro por danos causados a veículos de ter-
ceiros 'sob sua guarda' e se o estacionamen-
to é fundamental para o sucesso comercial 
das lojas que o compõem, inafastável, por-
tanto, o dever de reparar o dano." 

4.7 TJSP-5d C., ap., j. 22.3.90, rel. Már-
cio Bonilha (RJTJSP 126/163; RT 655/78; 
Responsabilidade Civil e sua Interpretação 
Jurisprudencial, p. 268) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
'lament° de shopping center — Dever de vi-
gilância e custódia — Relação jurídica decor-
rente do prep incluído no valor das merca-
dorias e na perspectiva de lucro da afluên-
cia de clientela atraida pela comodidade 
oferecida — Verba devida — Recurso não pro-
vido. HA responsabilidade civil do shopping 
center por furto de veiculo ocorrido em seu 
estacionamento, pois, destinando área para 
tal finalidade com intuito de atrair a cliente-
la, o estabelecimento assume o dever de vi-
gilância, pouco importando que, no sentido 
direto, não haja contraprestação pecuniária 
pelo respectivo uso ou que não seja utilizado 
o sistema de entrega de comprovante de es-
tacionamento." 

4.8 TJSP-8a C., ap., j. 28.3.90, rel. José 
Osório (RT 659/79; Responsabilidade Civil 
e sua Interpretação Jurisprudencial, p. 265) 

"0 estabelecimento que oferece estacio-
namento gratuito a seus clientes não se exi-
me da obrigação de indenizar caso haja furto 
de veiculo, pois o contrato não é autentica-
mente gratuito, mas, sim, fruto de cortesia 
com interesse de agradar os clientes, visando 
ao aumento da clientela. Tal contrato (control 
de garage), é provado por qualquer meio." 

4.9 TJSP-2,, C., ap., j. 6.2.90, rel. Cezar 
Peluzo (RJTJSP 125/180; Responsabilidade 
Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, p. 
269) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de supermercado — Dever de vigi-
lância e custódia — Relação jurídica decor-
retire de serviço complementar, remunerado 
de maneira indireta — Irrelevância de não ter 
havido transferencia de posse mediante en-
trega das chaves do veiculo e de a oferta de 
estacionamento ser imposição legal — Verba 
devida — Ação procedente — Recurso não 
provido." 

4.10 TJSP-3il C., ap., j. 11.12.90, rel. 
Flávio Pinheiro (R.ITJSP 131/71; Responsa-
bilidade Civil e sua Interpretação Jurispru-
dencial, p. 262) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
'foment° de agencia bancária — Responsabi-
lidade emergente do serviço complementar 
prestado — Existência, ademais, de vigilân-
cia ostensiva no local, contratada pela ré 
para comodidade da clientela — Verba devi-
da — Ação procedente — Recurso não provi-
do." Vide RT 672/100. 

4.11 TJSP-4A C., ap., j. 25.7.91, rel. Cu-
nha de Abreu (RT 677/117; Responsabilida-
de Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 
p. 268) 

"0 shopping center é responsável pelo 
furto de veiculo ocorrido em estacionamento 
colocado à disposição da clientela. Nem se 
argumente que o serviço de estacionamento 
é gratuito pela falta de contraprestação pecu-
niária, uma vez que o preço está incluído no 
valor das mercadorias ou dos serviços pres-
tados." 
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4.12 TJSP-P C., ap., j. 12.11.91, rel. 
Gomes de Amorim (R1TJSP 135/150; Res-
ponsabilidade Civil e sua Interpretação Ju-
risprudencial, p. 268) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de shopping center — Dever de cus-
todia que decorre logicamente da vantagem 
auferida com o estacionamento — Serviço 
apenas aparentemente gratuito, em face da 
inegável remuneração indireta embutida nos 
preps das mercadorias ou dos serviços — 
Verba devida — Recurso não provido." 

4.13 TJSP-7il C., ap. 184.519-116, j. 
20.1.92, rel. Campos Mello (RDC 25/215-
216) 

"Responsabilidade civil — Morte de fi-
lho — Atropelamento ocorrido em estaciona-
mento de supermercado — Acidente causado 
por autor do furto de veiculo estacionado no 
seu interior — Irrelevância do dano ter sido 
causado por terceiro — Dever de guarda mo-
mentaneamente transferido ao supermerca-
do — Caracterização de culpa leve que gera 
obrigação de indenizar — Indenização devi-
da." 

Resumo: "(...) a responsabilidade da ré 
exsurge nítida no caso, na gênese dos acon-
tecimentos, ou seja, na ocorrência da subtra-
cdo do veiculo. A ré tem o dever legal de ze-
lar pela segurança dos veículos estacionados 
no interior de seu estabelecimento. E que não 
se pode negar a responsabilidade que ordina-
riamente está conferida ao titular de estabe-
lecimento de acesso franqueado aos clientes. 
Ainda que não se vislumbre contrato de de-
pósito, com tradição real ou simbólica, o apa-
rato de segurança existente funciona como 
atrativo â captação de clientela. Area cerca-
da, e guardas de segurança em seu interior, 
esse quadro funciona como poderoso chama-
riz ao consumidor mediano, que supõe, jus-
tamente, que la seu veiculo estará sendo pro-
tegido de subtrações. Tal aparato de seguran-
ça acarreta, em contrapartida, dever de vigi-
lância que não pode ser negligenciado. (...) 
Se o aparato de segurança induz o consumi-
dor mediano a adquirir os produtos da ape-
lante, se serve como atrativo na captação da 

clientela, o dever de proteção que lhe é cor-
relato não pode ser meramente aparente. Ao 
contrário, deve ser exercido eficazmente. 
Afinal, ainda que se admita, por epitrope, a 
impossibilidade de que os custos dai decor-
rentes venham a ser repassados à clientela, 

não se pode perder de vista que os lucros au-
feridos em estabelecimentos dessa natureza 

são provenientes, primordialmente, do volu-

me de vendas efetuadas, que, por seu turno, 
são decisivamente impulsionadas pelas con-
dições de segurança que são aparentemente 
ofertadas aos consumidores (...)". 

4./4 TJSP-41 C., Elnfs, j. 27.2.92, rel. 
Cunha de Abreu (RJTJSP 137/388; Respon-
sabilidade Civil e sua Interpretação Juris-
prudencial, p. 268) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de shopping center — Existência de 
aparato de segurança a funcionar como cap-
tador de clientela — Onerosidade do serviço, 
ademais, embutida nos preps finais dos 
bens elou serviços operacionalizados no es-
tabelecimento — Verba devida — Embargos 
recebidos." 

4.15 TJSP-2u C., EInfs, j. 30.6.92, rel. 
Cezar Pelazo (RT 696/97; Responsabilidade 
Civil e sua interpretação Jurisprudencial, 
pp. 268-269) 

"Responsabilidade civil — Furto de veí-
culo em estacionamento de shopping center 
— Indenização devida pelo centro comercial 
a despeito de não haver contraprestaccio pe-
cuniária direta pelo uso — Dever de custódia 
assumido quando do oferecimento, por obri-
gação legal ou simples conveniência econô-
mica, do espaço destinado aos veículos — 
Voto vencido. Sempre que, no âmbito doutra 

rein-do jurídica, como a que se estabelece 
entre os fregueses e os centros comerciais 
(shopping centers), supermercados etc., o 
vendedor ou o prestador de serviços ofereça, 

por obrigação legal ou simples conveniência 
econômica, espaço próprio para veículos, as-

sume dever de custódia." 

4.16 TJSP-6a CCivil de férias, ap. cível 
171.056-1/2-SP, j. 6.8.92, vu., rel. José Ma-

lerbi (BAASP 1.793/174, de 5.5.93) 
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"Ação indenizatória por furto ocorrido 
em estacionamento de supermercado — Pro-
va de que estava fazendo compras no super-
mercado." 

Resumo: "Trata-se de ação indenizató-
ria por furto de veiculo ocorrido em estacio-
namento de supermercado. [Em 11, grau, a 
ação foi julgada improcedente por falta de 
prova no sentido de que tenha o delito ocor-
rido efetivamente no estacionamento. (...) 

"E inquestionável o dever de vigilância 
de estabelecimento comercial que oferece a 
seus clientes estacionamento, angariando as-
sim clientela, acenando-lhes com maior con-
forto e segurança. Em conseqüência, assume 
o dever de vigilância. Na falta desta, tem a 
obrigação de indenizar. (...) A prova do fato 
(...) é suficiente para admitir como verdadei-
ras as alegações iniciais. O apelante comuni-
cou o fato As 23h30 do dia 18.12.89, indican-
do como local do furto o pátio do estaciona-
mento da recorrida. Juntou aos autos a nota 
de compra tirada As 21h47 do mesmo dia. 
(...) Houve o registro oportuno do furto pe-
rante a autoridade policial, reforçando a ime-
diata reação do autor â veracidade dos fatos 
por ele narrados. Não consta nos autos ter o 
recorrido tomado as medidas judiciais cabí-
veis, no sentido de atribuir ao autor a hipóte-
se prevista no art. 340 do CP, ou seja, provo-
car a autoridade, comunicando a ocorrência 
de crime ou de contravenção, que sabe não 
se ter verificado." 

4.17 TJSP-44 CCivil, Elnfs 170.359-1/ 
0-01-SP, j. 17.12.92, rel. Freitas Camargo 
(BAASP 1.809/352, de 25.8.93) 

"Indenização Furto de automóveis em 
estacionamento de supermercado — Inexis-
tência de lei que obrigue a empresa comer-
cial a responsabilizar-se por veiculo em seu 
estacionamento — Culpa in vigilando não ca-
racterizada." 

Resumo: "Argumenta a embargante que 
não assumiu a guarda do veiculo furtado e 
que o pátio de estacionamento é gratuito e 
constitui mera comodidade oferecida aos 
seus clientes, não havendo nessa oferta ne-
nhuma obrigação de natureza contratual ou 

legal, que lhe imponha o dever de guarda dos 
veículos que ali estacionam. 

"A embargante tem razão. A decisão 
recorrida nega o preceito do inc. II, do art. 
5, da CF/88, no sentido de que 'ninguém 
sell obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei'. Não há no 
Direito Positivo brasileiro lei alguma que im-
ponha o dever de guarda ao proprietário de 
empresa comercial que mantenha pátio de es-
tacionamento para os veículos de seus clien-
tes. A responsabilidade civil na sistemática 
do nosso Direito está baseada no principio da 
culpa, como já salientou o STF no julgamento 
do RE 114.671, em caso análogo e pondo em 
evidência que a responsabilidade objetiva só 
é admissivel em casos expressos em lei, o 
que, todavia, não ocorre no caso em exame. 

"Por conseqüência, sem que haja lei ou 
contrato, não se pode falar na existência de 
culpa e, tampouco, na existência de 'culpa in 
vigilando', uma vez que a ré não assumiu a 
responsabilidade da guarda dos veiculas es-
tacionados no aludido pátio." 

4.18 TJSP-ld C., ap. cível 184.775-1/1-
Ribeirão Preto, j. 2.2.93, v.u., rel. Guimarães 
e Souza (RDC 11/223) 

"Indenização— Furto de veiculo em es-
tacionamento de shopping center — Autor 
não era cliente — Responsabilidade civil não 
caracterizada." 

Resumo: "Trata-se de ação de indeniza-
cão julgada improcedente, condenando o au-
tor ao pagamento das despesas processuais e 
dos honorários advocaticios do réu. Apelou 
o autor pugnando pela reforma da decisão re-
corrida, para que a ação seja julgada proce-
dente, porque além de funcionário era tam-
bém consumidor do shopping, devendo este 
indenizar tanto clientes como funcionários 
que deixam seus veículos em seus estaciona-
mentos. 

"A decisão recorrida bem apreciou a 
questão debatida nos autos, merecendo, por 
isso, subsistir por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

"A inicial é clara: o autor estacionou o 
veiculo de sua propriedade no condomínio-
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réu, para se dirigir ao seu local de trabalho e, "Indenização — Responsabilidade civil 
após cumprida a jornada de trabalho, ao din- — Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
gir-se ao local onde havia deixado seu auto- namento de supermercado — Dever de vigi-
móvel, foi surpreendido com o furto que no- liincia e custódia — Relação jurídica decor-
ticia. rente de serviço complementar, remunerado 

"Ainda que o autor se inclua como um 
dos consumidores das lojas instaladas no 
condomínio-réu, no dia do furto de seu vei-
culo lá não compareceu como consumidor, 
mas sim, como empregado de urna das lojas 
nele localizadas. 

"Assim sendo, a jurisprudência que ad-
mite a responsabilidade de estabelecimentos 
comerciais por furto de veículos deixados por 
clientes em seus estacionamentos, não favore-
ce, de fato, o autor, pois não o alcança. 

"Somente poderia haver responsabilida-
de do empregador se este destinasse espaços 
para estacionamento de seus funcionários. 
Nesse caso, a empresa passa a ser depositá-
ria dos veículos de seus empregados. 

"0 caso dos autos é diverso: o autor não 
é empregado do réu. Portanto, não há como 
se cogitar, sequer, de responsabilidade do ora 
apelado, porque, inexistente o vinculo empre-
gaticio, não ofereceu ele estacionamento ao 
autor, assumindo a condição de depositário. 

"Ante o exposto, nega-se provimento ao 
recurso." 

4.19 TJSP-8'1 C., ap. cível 238.119-1/8-
SP, j. 14.2.96, vu., rel. Aldo Magalhães (BA-
ASP 1.999/31-e de 16.4.97; RT 734/319) 

"Responsabilidade civil — Estaciona-
mento de veículos — Roubo praticado median-
te grave ameaça — Exclusão da culpa e res-
ponsabilidade da empresa proprietária do 
estabelecimento — Inteligência do art. 1.057 
do CC. 0 roubo de veiculo realizado em in-
terior de estabelecimento comercial, mas pra-
ticado mediante violência ou grave ameaça, 
exclui a culpa e conseqüentemente a respon-
sabilidade civil da proprietária do estaciona-
mento, como resulta do art. 1.057 do CC." 

4.20 TJSP-2A C., ap., j. 30.6.92, rel. Ce-
zar Peluzo (RJTJSP 125/180; Responsabili-
dade Civil e sua Interpretação Jurispruden-
cial, p. 269) 

de maneira indireta — Irrelevância de não ter 
havido transferência de posse mediante en-
trega das chaves do veiculo e de a oferta de 
estacionamento ser imposição legal — Verba 
devida — Agito procedente — Recurso não 
provido." 

4.21 TISP-t4 C., ap. 147.766-1, j. 
13.8.91, rel. Renan Lotufo (Ement. Jurisp. 
Recente jan.-fev./92, p. 32; Responsabilida-
de Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 
pp. 269-270) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Veiculo — Furto em estacionamento do 
Makro — Determinado pagamento da verba 
—Alegada ilegitimidade da parte e inexistên-
cia de responsabilidade contratual, em face 
da ausência de vinculo — lnadmissibilidade 
— Hipótese ern que a oferta do estacionamen-
to, pela autora, já implica a responsabilida-
de do estabelecimento, independentemente 
de vigilância especifica. Recurso não provi-
do." 

4.22 TJSP 7' C., ap., j. 12.12.90, rel. 
Leite Cintra (RJTJSP 131/172; Responsabi-
lidade Civil e sua Interpretaçãof urispruden-
cial, p. 270) 

"Indenização — Responsabilidade civil 
— Ato ilícito — Furto de veiculo em estacio-
namento de supermercado — Dever de vigi-
lância e custódia — Vinculo jurídico decor-
rente do prep, embutido no valor das merca-
dorias e na perspectiva de lucro na afluência 
de clientela atraída pela comodidade do es-
tacionamento — Verba devida — Recurso pro-
vido. Na disputa da clientela pelo estabeleci-
mento comercial, um bom estacionamento 
constitui fator de muita importância, e quem 
tira proveito das dependências de que dispõe 
há de responder pelos riscos de quem deixa 
o veiculo lá. Trata-se de responsabilidade ob-
jetiva, somente elidida por eventual interces-
são de outro fluxo causal autônomo (caso 
fortuito)." 
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4.23 TJSP- lit C., ap. 220.519-1/7, j. 
6.7.94, rel. Alvaro Lazzarini (Responsabili-
dade Civil e sua Interpretação Jurispruden-
cial, p. 270) 

"A gratuidade do estacionamento não é 
real, porque o prego por sua utilização está 
embutido no valor das mercadorias que irão 
ser consumidas pelos clientes que nele aden-
trarem, não podendo o apelante montar uma 
armadilha em oferecer estacionamento, 
como fator de captação de clientela, dando-
lhe idéia de segurança, para ao depois proce-
der como vem procedendo, nestes casos e 
nos inúmeros casos que envolvem a empre-
sa-apelante, de furtos de veículos ern seus 
estacionamentos." No mesmo sentido e do 
mesmo relator: ap. 195.879-1 e 196.540-1. 

4.24 TJSP-P C., ap., j. 6.7.94, rel. Al-
varo Lazzarini (RT 709/83; Responsabilida-
de Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 
p. 270) 

"Não hi como o supermercado isentar-
se da responsabilidade sobre a guarda do ve-
iculo, a pretexto de não ter caracterizado 
qualquer espécie de depósito e o estaciona-
mento ser absolutamente gratuito, pois tal 
gratuidade não é real, porque o prego por sua 
utilização está embutido no valor das merca-
dorias que irão ser consumidas pelos clientes 
que nele adentrarem. A alegação de que mo-
correu comprovação do furto de veiculo no 
pátio do estabelecimento do supermercado 
cai por terra principalmente com a 'certidão 
de não localização do veiculo', exarada pelo 
Depto. Estadual de lnvestigações Criminais 
e o boletim de ocorrência, já que este ultimo 
goza de presunção juris tantum de verdade 
dos atos jurídicos ern geral, de forma que 
suas conclusões, não infirmadas por antipro-
va robusta, servem para esteiar a composição 
do conflito." 

4.25 TJSP-7A C., ap., j. 20.1.92, rel. 
Campos Mello (RT 700/69; Responsabilida-
de Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 
p. 270) 

"A responsabilidade do supermercado 
exsurge nítida no caso de atropelamento e 
morte ocorridos nas dependências do seu es-

tacionamento, causados por veiculo que aca-
bara de ser furtado na fuga do autor da sub-
tração, pois era seu dever jurídico impedir a 
consumação da subtração do veiculo. Era seu 
dever também evitar o rompimento do equi-
líbrio jurídico. Afinal, é sabido que ordinaria-
mente, cabe ao detentor da coisa potencial-
mente perigosa, como um veiculo automotor, 
zelar para que ela não cause danos a tercei-
ros. Nas circunstâncias porém, esse dever de 
guarda, normalmente atribuído ao proprietá-
rio ou possuidor do veiculo, estava momen-
taneamente transferido ao supermercado que 
dele não se desincumbiu a contento. Não im-
porta que o autor direto do dano tenha sido 
terceiro. No âmbito civil, mesmo a culpa leve 
gera obrigação de indenizar. E a negligência 
dos prepostos do supermercado no dever de 
vigilância restou patenteada pelas próprias 
circunstâncias da subtração perpetrada." 

5. Conselho Recursal do Juizado Especial 
Cível e do Consumidor do RJ 

5.1 CRJECC-11" T., Rec. 427/97, j. 
25.6.97, rel. Luiz Felipe Miranda de Medei-
ros Francisco (RDC 23-24/357 e ss.). 

"Responsabilidade civil — Indenização 
por danos causados a veiculo no interior do 
estacionamento de supermercado — Em se 
tratando de responsabilidade civil, objeti-
valid° reparação de dano causado a veicu-
lo, por ele responde o supermercado, se com-
provado ali tenha ocorrido o fato, porque do 
estacionamento se beneficia a empresa, para 
a incrementa ção do seu negócio." 

Resumo: "Francisco Edison Fontenele 
compareceu ao Juizado Especial Cível e do 
Consumidor de Realengo, onde formulou re-
clamação contra a firma Carrefour Com. e 
Ind. Ltda., pretendendo vê-la compelida a in-
denizá-lo por avarias causadas ao veiculo de 
sua propriedade, quando ali se encontrava es-
tacionado, anexando ao pedido orçamentos. 

"A hipótese é de responsabilidade civil, 
havendo a sentença recorrida acolhido a pre-
tensão indenizatória e condenado a reclama-
da ao pagamento do valor correspondente ao 
orçamento de menor prego para a reparação. 
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De toda a prova colhida nos autos, resulta 
claro que o fato efetivamente ocorreu no es-
tacionamento do supermercado, sendo dis-
pensável o registro policial da ocorrência, eis 
que do fato não resultou nenhuma vitima, 
como bem enfatizou o julgador de primeiro 
grau." 

6. Tribunal de Justiça do RJ (TJRJ) 

6.1 T.IRJ-2'i CCivel, ap. cível 36.788, j. 
s/d, rel. Felisberto Ribeiro (Shopping centers 
— Questões Jurídicas, pp. 419-422) 

"Responsabilidade civil — Furto de au-
tomóvel em estacionamento gratuito, pro-
porcionado pelo estabelecimento comercial 
a seus fregueses — Ausência de culpa — Ine-
xistência de contrato — Fato sem comprova-
cão convincente — Improcedência da ação. A 
respeito, já haviam se proferido dois acór-
dãos, nas apelações cíveis 30.079, de Nite-
rói, e 30.305, de Nova Iguaçu, estabelecendo 
o seguinte: `Furto de automóvel em estacio-
namento proporcionado por estabelecimento 
comercial a seus fregueses. Inexistência de 
culpa do estabelecimento e improcedência da 
ação de indenização'. Qualquer do povo tem 
acesso ao estacionamento de um shopping 
center, assim como tem aceso às vias públi-
cas. Conforme acentuado no acórdão profe-
rido na ap. 20.079, 'o estacionamento, cuja 
utilização independe, como é notório, de pré-
vio consentimento da direção da loja, funcio-
na, para dito fim, como prolongamento da 
via pública'. A oferecê-lo aos fregueses, o 
proprietário do estacionamento não assume a 
responsabilidade de guarda do veiculo, do 
qual não se torna depositário, O freguês usa 
o estacionamento como comodidade sua. De 
graça. Ele não faz entrega do veiculo ao res-
ponsável pelo estacionamento. Então, se ocor-
re furto, não pode ele, responsável pelo esta-
cionamento, ser responsabilizado, pois não 
terá havido negligência ou omissão a ser-lhe 
imputada. Não se formou entre as partes ne-
nhum contrato." 

Voto vencido: "Considerou que, em tese, 
o veiculo guardado na garagem do Shopping 
Center Rio Sul encontra-se sob custódia do 

mesmo, como, de resto, acontece com todos 
os supermercados, nos quais existe policia-
mento em Areas cobertas, irrelevante a entre-
ga das chaves ou o pagamento do estaciona-
mento. 

"Reforça essa tese o fato de a gratuida-
de ser meramente aparente, pois é de interes-
se para o shopping center o aumento de 
clientela, através de pessoas cujos carros se 
guardam nas garagens neles situadas. 

"A responsabilidade decorre de mi es-
colha dos guardas que policiam a garagem 
(culpa in eligendo) ou da falta de vigilância 
da Area. Aliás, é psicológico o fato de uma 
pessoa, deixando de estacionar o seu veiculo 
na rua, levá-lo para o interior da garagem do 
shopping center, onde o interessado, além de 
efetuar as suas compras, sente-se seguro, na 
certeza de que o policiamento lá existente lhe 
garantirá a segurança do carro." 

6.2 TJRJ-1 a CCivel, ap. cível 2.934/ 88, 
j. 30.3.89, rel. Emilio Carmo (Shopping cen-
ters — Questões Jurídicas, pp. 422-425). Apte. 
Rogério F. Rodrigues, Apdo. lbeas Sul Aca-
demia Ltda. 

"Responsabilidade civil — Furto de veí-
culo — Vaga de garagem em shopping center 
—Academia de ginástica — Ilegitimidade 'ad 
causam' passiva — Carência de ação — Ação 
ordinária de indenização por suposta guar-
da de veículos — Não caracterizada a respon-
sabilidade pela guarda, nunt estacionamen-
to público e gratuito, embora dentro de um 
shopping — Em caso de furto do veiculo, não 
há obrigação de indenizar por parte de um 
dos lojistas, a cujo estabelecimento se diri-
giu o dono do veiculo, in casu', uma acade-
mia de ginástica, que é parte ilegítima 'ad 
causam' para integrar o pólo passivo da re-
lação processual, ainda quando tenha anun-
ciado a comodidade do estacionamento gra-
tuito — Responsabilidade que deveria ser 
repartida entre todos os condôminos, com 
o acionamento do condomínio do shopping 
se a guarda fosse uma contraprestação de 
serviços ou se ficasse caracterizada como 
serviço do shopping — Nenhum contrato fir-
mado entre este e o dono do veiculo, com in-
terveniencia da academia de ginástica — 
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Apelo do dono do veiculo desprovido julgan-
do-se-o, como autor, carecedor de ação con-
tra a apelada, extinto o processo sem julga-
mento do mérito — Decisão unânime. Num 
estacionamento gratuito, sem contrapresta-
gdo de serviço em troca de pagamento, colo-
co mesmo em dúvida a possibilidade de 'ra-
teio de responsabilidade' pelos demais lojis-
tas, que, talvez, não poderiam responder so-
lidariamente por uma indenização a que não 
deram causa. A meu juizo, oferecer uma 
'área comum' não seria suficiente para im-
portar em assumir os riscos do furto. A área 
assim disposta seria um simples abrigo, uma 
comodidade, e nem sempre importa em ga-
rantia para o proprietário do veiculo, que não 
está pagando para te-lo sob guarda." 

7. Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul (TJRGS) 

7.1 TJRGS-3, Cavel, ap. cível 592000145-3, 
j. 26.2.92, rel. Décio Antônio Erpen (Contra-
tos no CDC, p. 184; Revista de Jurisprudên-
cia TJRGS 156/383-390) 

"Responsabilidade civil — Furto de au-
tomóvel em estacionamento gratuito, pro-
porcionado pelo estabelecimento comercial 
a seus fregueses — Ausência de culpa — Ine-
xistência de contrato — Fato sem comprova-
cão convincente — Improcedência da ação. A 
respeito, já haviam se proferido dois acór-
dãos, nas apelações cíveis 30.079, de Nite-
rói, e 30.305, de Nova Iguaçu, estabelecendo 
o seguinte: `Furto de automóvel em estacio-

namento proporcionado por estabelecimento 
comercial a seus fregueses. Inexistência de 
culpa do estabelecimento e improcedência da 
ação de indenização'." 

SENTENÇA (EMENTA) 

Proc. 1.959/96, 54 Vara Cível de Osas-
co-SP, j. 26.5.97, Juiz Manoel Barbosa de 
Oliveira (RDC 23-24/412-424) 

"Ação civil ptiblica — Impugnação do 
valor da causa — Acidente no Osasco Plaza 
Shopping — Reparação de danos morais elou 
patrimoniais sofridos pelas vitimas — Des-
consideração da personalidade jurídica — 
Reconhecimento da legitimidade passiva dos 
co-réus, pessoas físicas." 

II — Abreviaturas utilizadas 

AgRg — Agravo Regimental 
BAASP — Boletim da Associação dos 

Advogados de São Paulo 
DJU — Diário de Justiça da União 
Elnfs — Embargos Infringentes 
RE — Recurso Extraordinário 
REsp — Recurso Especial 
RITJ — Revista de Jurisprudência do 

Tribunal de Justiça (do Estado) 

RSTJ — Revista do Superior Tribunal de 
Justiça 

RT — Revista dos Tribunais 
RTJ — Revista Trimestral de Jurispru-

dência (STF) 


